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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 755, de 09 de maio de 2016, que renova 
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação-Rádio Princesa do Atlântico FM para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Maracanã, Estado do Pará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  269 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 -  Portaria nº 2.991, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
de Tocantins, no município de Tocantins – MG; 

2 -  Portaria nº 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

3 -  Portaria nº 3.622, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
e Artístico de Renascença - ACCAR, no município de Renascença - PR; 

4 -  Portaria nº 6.197, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária 
Rádio São Thomé, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

5 -  Portaria nº 98, de 1º de fevereiro de 2016 - ASVIP - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário do Bairro São Vicente de Paula, no município de São Gotardo - 
MG; 

6 -  Portaria nº 129, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária de Itatiaiuçu, no município de Itatiaiuçu - MG; 

7 -  Portaria nº 145, de 1º de fevereiro de 2016 - Rádio Grupo Conesul, no 
município de Santana do Livramento - RS; 

8 -  Portaria nº 157, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Nova Machado para Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de 
Machado - MG;  

9 -  Portaria nº 727, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa e Cultural Constantina - Rádio FM, no município de Constantina - RS; 

10 -  Portaria nº 755, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação-Rádio Princesa do Atlântico FM, no município de Maracanã – PA; 

11 -  Portaria nº 765, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural de Salto 
Veloso, no município de Salto Veloso – SC; 

12 -  Portaria nº 5.180, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária 
Munguba, no município de Almeirim - PA; 

13 -  Portaria nº 5.954, de 22 de novembro de 2018 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Educativa FM de Paranatinga, no município de Paranatinga - MT; 

14 -  Portaria nº 6.626, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de 
Comunicação e Cultura de Bom Jardim de Goiás, no município de Bom Jardim de Goiás - GO; 
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15 -  Portaria nº 6.628, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural e 

Científica Joseline Pereira de Oliveira, no município de Bom Jesus de Goiás - GO; 

16 -  Portaria nº 6.629, 27 de dezembro de 2018 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa Cultural Salzanense, no município de Liberato Salzano - RS; 

17 -  Portaria nº 6.644, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Hervalense de 
Artes e Recreação, no município de Herval - RS; 

18 -  Portaria nº 7.246, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Batistana de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 

19 -  Portaria nº 7.248, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Assaré, no município de Assaré - CE; 

20 -  Portaria nº 7.583, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária 
Ecológica Educativa e Cultural de Alcinópolis, no município de Alcinópolis - MS; 

21 -  Portaria nº 4.296, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Antônio do Monte, no município de Santo Antônio do Monte - MG; 

22 -  Portaria nº 4.308, de 30 de agosto de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária Confiança de Tatuí, no município de Tatuí - SP; 

23 -  Portaria nº 4.724, de 17 de setembro de 2019 - Ação Social São Francisco 
de Assis, no município de Palhoça - SC; 

24 -  Portaria nº 4.866, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação Popular de Xinguara, no município de Xinguara - PA; 

25 -  Portaria nº 4.868, de 19 de setembro de 2019 - Associação de Promoção 
Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, no 
município de Ribeira do Pombal - BA; 

26 -  Portaria nº 4.872, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Amaro, no município de Santo Amaro do Maranhão - MA;  

27 -  Portaria nº 5.175, de 4 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
Amigos de Porto Calvo, no município de Porto Calvo – AL; 

28 -  Portaria nº 5.236, de 14 de outubro de 2019 – Associação Cultural 
Beneficente e Comunitária Caminhos da Vida, no município de Itumbiara – GO; 

29 -  Portaria nº 5.241, de 15 de outubro de 2019 – Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Sertão FM, no município de Ibimirim – PE; e 

30 -  Portaria nº 5.315, de 15 de outubro de 2019 – Associação Beneficente 
Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva, no município de Arealva – SP. 
 

 

Brasília,  10  de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01025/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.068877/2013-97, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Comunicações - Radio Princesa do Atlântico FM, inscrita no CNPJ nº 
03.019.456/0001-91, explore pelo prazo de dez anos a partir de 09 de outubro de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Maracanã, estado do Pará, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 240/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 755, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 755/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o pue consta dos Processos
Administrativos nº 53000.068877/2013-97 e nº 53720.000399/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09/10/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO-RADIO
PRINCESA DO ATLÂNTICO FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Maracanã/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsepuentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990239 e o código CRC DFB98A5A.

Portaria 755 (0990239)         SEI 53000.068877/2013-97 / pg. 181



 53000.041617/2013-74
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 482/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 11 de junho de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900  Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na
qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária,
constantes das Portarias nºs 2.991, 2.993, 3.622 e 6.197, de 2015; 98, 129, 145, 157, 727, 755
e 765, de 2016; 5.180, 5.954, 6.626, 6.628, 6.629, 6.644, 7.246, 7.248 e 7.583, de 2018; 4.296,
4.308, 4.724, 4.866, 4.868, 4.872, 5.175, 5.236, 5.241 e 5.315, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.041617/2013-74 SEI nº 2633263

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37572/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.068877/2013-97.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4709933 e o código CRC A106014C.

Referência: Processo nº 53000.068877/2013-97 SEI nº 4709933
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.068877/2013-97  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 21 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 21/07/2014, às 13:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0048011 e o código CRC 1ED1C366.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0048011         SEI 53000.068877/2013-97 / pg. 1
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.068877/2013-97 (Processo de Outorga n° 53720.000399/1999) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/10/2011, e visto que o ato de 
outorga da Associação Comunitária de Comunicação - Rádio Princesa do Atlântico FM, 
sediada na localidade de Maracanã/PA tem validade até 09/10/2013, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, de 2013. 

VAL A FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077120)         SEI 53000.068877/2013-97 / pg. 2



Ces/ró) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA« 3 ^ n * ' " 6 V "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r \ C ) ^ 

•**  Rubrica 

ASSOCIAÇÃO COMUM. DE COMUNICAÇÃO 
PRINCESA DO ATLÂNTICO FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Comunicação - Radio Princesa do Atlântico FM, 

inscrita no CNPJ sob o n° 03.019.456/0001-91 com sede Av. Magalhães Barata SN -

Centro, na cidade de Maracanã, Estado Pará CEP 68.710-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 115 datada de 

06 - 03 - 2001 e Decreto Legislativo n° 662 publicado no Diário Oficial da União datado de 

09 - 10 - 2003, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 
m uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L I - J rv*  •  rus •  izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a TT • *  M INISTÉRIO DA 8 COM ÚNICA C> 

2011, publicada no Diano Oficial da União. B R A S [ U A . D F 

53000 068877/2013^37 
SEAPftíSCE 
2 6 / 1 1 / 2 0 1 3 -0 9 :4 3  

Maracanã - Pa, 14 de Novembro de 2013. 

Carlos Augusto Pinheiro Magalhães 
CPF 130.980.122-34 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077120)         SEI 53000.068877/2013-97 / pg. 3



ASSOCIAÇÃO COMUM. DE COMUNIC^&AO^ 
PRINCESA DO ATLÂNTICO FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Comunicação - Radio Princesa do Atlântico FM, 

inscrita no CNPJ sob o n° 03.019.456/0001-91 com sede Av. Magalhães Barata SN -

Centro, na cidade de Maracanã, Estado Pará CEP 68.710-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 115 datada de 

06 - 03 - 2001 e Decreto Legislativo n° 662 publicado no Diário Oficial da União datado de 

09 - 10 - 2003, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Maracanã - Pa, 14 de Novembro de 2013. 

CPF 130.980.122-34 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAIS 
RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaração de Instalações e Equipamentos. 

Eu, Carlos Augusto Pinheiro Magalhães, na qualidade de representante legal da 
entidade, Associação Comunitária de Comunicação - Radio Princesa do Atlântico - FM 
declaro que: 

- A emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
ultima autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Maracanã, Pa 14 de Novembro de 2013. 

CPF 130.980.122-34 
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*  C o r r i a , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNIC^AQfY 
RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM \ U , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaração para solicitação de vistoria. 

Eu, Carlos Augusto Pinheiro Magalhães, na qualidade de representante legal da 
entidade, Associação Comunitária de Comunicação - Radio Princesa do Atlântico - FM 
declaro que: 

- A emissora encontra-se em condição de ser vistoriada pela ANATEL, especificamente 
para efeitos de renovação de outorga, de acordo com a disponibilidades desta Agencia. 

Maracanã, Pa 14 de Novembro de 2013. 

Carlos Augusto Pinheiro Magalhães 
CPF 130.980.122-34 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNld|C 
RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaração para solicitação de vistoria. 

Eu, Carlos Augusto Pinheiro Magalhães, na qualidade de representante legal da 
entidade, Associação Comunitária de Comunicação - Radio Princesa do Atlântico - FM 
declaro que: 

- A emissora encontra-se em condição de ser vistoriada pela ANATEL, especificamente 
para efeitos de renovação de outorga, de acordo com a disponibilidades desta Agencia. 

Maracanã, Pa 14 de Novembro de 2013. 

CPF 130.980.122-34 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNIC^CAt^ % 
RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO F M > — T L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Carlos Augusto Pinheiro Magalhães, na qualidade de representante legal da 
entidade, Associação Comunitária de Comunicação - Radio Princesa do Atlântico - FM 
declaro que: 

- A emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
ultima autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Maracanã, Pa 14 de Novembro de 2013. 

Declaração de Instalações e Equipamentos. 

CPF 130.980.122-34 
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lOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS v... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v - 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional ih' Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N EGATIVA DE DÉBI TOS DE RECEITAS 
ADM IN ISTRADAS PELA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N O M E : A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T . D E C O M U N I C A R Ã O . P R I N C E S A D O A T L Â N T I C O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FM) 

a a P J : 0 3 , 0 1 9 ^ 5 5 / 0 0 0 1 - 9 1  

Certificamos que não constam, até esta data. pendências em  seu nom e, relativas às receitas 
aUHMàsUadas pela Anatei» ressalva* » o dãireãto dest a agência de cobrar quaisquer dividas de 
Tespcm sathtKíade do iwrtWtouíif te acim a vpx vteretn a ser apuradas. 

Esta certadáo reíene-s« e f u s i va m e n t e à si t uação do cont nbuiot e no âürabóío desta agência , não 
const i t u i i st o, por cansegutnce» prova de inerastènoia de débi t os inscri tos e m Dívida At iva da União, 
adm inist rados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

fim ítida às 1 8 :5 3 :3 1 do dia 1 W1 V2 0 1 3 (laota e dat a de Srasdaa). 

Vá l i da a t é l «Jf ! 2 / 2013 . 

Certidão expedida gratuitamente. 

2 de 3 19/ 11/ 2013  18:53  
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OLETO - SISTEMA DE CX)NSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS v... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.Agência Na<ionalok- Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADM IN ISTRADAS PELA ANATEL 

A SSOCI A ÇÃ O COM UN I T.DE COM UN IC> (RAD.PRIN CESA D O A TLÂ N TI CO 

FM ) 

0 3 . 0 1 9 . 4 5 6 / 0 0 0 1 - 9 1  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert i f icam os que não const am , a t é est a d a t a , pendências e m seu nom e» relat ivas à s recei tas 
adt ram sbadas pela An a t a i , ressalvado o d i re i t o dest a agência de cobrar quaisquer d ívidas de 
responsabtfidade do cont r ibu in t e acàma que vierem a ser apuradas. 

Esta cer t idão refere-se exdusivam ent e à si t uação d o cont r ibuint e no âm bi t o dest a agência , não 
const i t u i m io» por conseguint e, prova de inexist ência de déb i t os inscri t os e m Dívida At iva da Un i ão , 
adm inist rados pela Procuradoria Or a l da Fazenda Nacional . 

Em i t ida à s 1 8 :5 3 :3 1 do d » 19/ 11/ 2013 (hora e dat a de Brasíl ia ). 

Vá l i da a t é 19^12 / 2013-

Cer t idão expedwfa gra t u i t am ent e. 

2  de 3  19/ 11/ 2013  18:53  
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C o m t , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÕES (RADIA PRINCESA DO ATLÂNTICO F.M) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos dezessete dias do mês de outubro de 2 0 1 3 , às 19 :00h, na cidade de Maracanã-PA,-reurViu-

se o Conselho Com unitário da Associação Com unitária de Com unicações Radio Princesa do 

Atlântico F.M, 

Assim constituído: Associação do Clube de M ães, Associação Clube dos Pais, Associação dos 

Moradores do Bairro da São Mateus, Associação Literária Bota Fogo, Sindicato dos 

Trabalhadores e Trabalhadores de M aracanã, Colônia de Pescadores de M aracanã, Associação 

Clube Recreativo Ipiranga. A reunião foi presidida pela Sr.' Professora Olinda Barbosa Varela , 

tendo como objetivo examinar a grade de program ação da emissora. 

A seguir, o Presidente fez a leitura da grade de program ação e colocou a palavra à disposição 

dos presentes para avaliação e m anifestações. Todos aprovaram na íntegra a grade de 

program ação e se manifestaram dizendo que a mesma atende perfeitamente as necessidades 

e os interesses da comunidade, sendo que e a única Radia no referente M unicípio de 

M aracanã-PA. 

Nada mais havendo a tratar a reunião foi encerrada às 20h35minh. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 
Carlos Algusto Pinheiro Magalhães 

Presidente do Concelho Com unitário 

CPF: J»0 980 1 2 2 -3 4  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-.mo 

Anilce Egues Monteiro Costa 

Associação Clube de Mães 

CPF: 210 928 4 2 2 -6 8  

José Maria Martins de Lima 

Alcides Raimundo Ferreira 

Associação Clube dos Pais 

CPF: 467 857 7 9 2 -0 0  

Olinda 8arbosa Varela 

Associação dos Moradores do Bairro da São Mateus 

CPF: 292 350 0 6 2 -8 7  

Associação Literária Botafogo 

CPF: 0 1 4 956 7 4 2 -1 5  

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077120)         SEI 53000.068877/2013-97 / pg. 11



f > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RS. A V » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Maria José Martins Monteiro 

Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras de Maracanã 

CPF: 1 0 1 8 4 5 7 0 2 -0 4  

• y Fis 

"2 Rubtica 

%. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

c~w<&. p/ fimlí^ffíMw 

Luís Gonzaga de Souza Carvalho Maria José das Chagas Monteiro 

Colônia de Pescadores de Maracanã Associação Clube Recreativo Ipiranga 

CPF: 621 268 9 0 2 -0 4 CPF: 101 844 2 2 2 - 72  

M Cartório do Urilco Oííao zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
| S[Oaclr Ferreira - Maracanã - PA 
Psrnando Nazaré Alves Ferreira - Oficial 
Ana Lúcia Dias Ferreira - Oficial Substituta 
Alexandre Oacir Dias Ferreira - Escreventa 
Reconrieçoís) Verdadeiraís) &(s) Assinatura^) 
Assinada(3) e indJcadaja) 

1 *° 001.S7S.Mi 

6M.5?S.n5Í 

OfLfclal 

4 0 , 
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- ' Oi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFICIA.. 

*PKJiAi SUBSTITUTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EH SI «A l 

• gFIs. 

"2 Rubrica 

- , y 

OS rr^or^€»feoS Pft iAS&ocÇtxc /vb < ^ f v \ u <JÍ vftfetfc ^fM>t, O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ T f t frOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^LC PA Ar <T. 
Tomo» P» V ^ l x n J * ^ Q ^ ^ > \ < ^ 6 u \ g l  ; 

bg ã 

S^çs^pT ^ e U i ( / Ã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P<xja> ^ l è - ^ - r ^ " . ^ £ A . ^ ' n , 

g frfc fegfi^^^m^, Qu e , ç ^ o e - t x (vj f c^ TPv 

GRAFSET 
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18 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> CM O.fc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Selo*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GERA 

Serie G 
N*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

..*  r 

OFICIA^ 

0025054721 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

êsuu^ : ; i ö . 5 o 4 », 

A VERDAOF 

GRAFSET 

n. ifrtL--
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CAR TÓR I O DO ÚNICO OFÍCIO "OACIR FERREIRA" 
CNPJ n°  07.867.989/ 0001-84  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FERNANDO N. ALVES FERREIRA 
TABELIÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV 

CPF/ MF N°  057.882.002-10 
ANA LÚCIA DIAS FERREIRA 

Oi 

SUBSTITUTA 

Oi 

CPF/MF N°  083.978.992-00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* 

Oi 

ALEXANDRE OACIR DIAS FERREIRA 

Oi 

ESCREVENTE AUTORIZADO 
CPF/MF N°  645.465.432-04 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que se encontra Registrado 
neste Cartório no Livro: A-1, às fls. 202v sob o número de ordem 144, datado de 26 de maio 
de 2013 de Registro de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas: ATA DE REUNIÃO DE 
ASSEMBLÉIA PARA ESCOLHA E POSSE DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO "RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM" Presidente:-
CARLOS AUGUSTO PINHEIRO) MAGALHÃES; Secretário:- ANILCE EGUES MONTEIRO 
COSTA; Tesoureira:- MARIA JOSÉ DAS CHAGA MONTEIRO. 

O referido é verdade do que "dou fé/ 

M a r aracanã (PA), 04 de junho de 2013 

ã Dias Ferrei 
Substituta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N. «URaCAM A-PA 
4Hft*.*fc* TizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7  CO o • A -. PL 0 O 

ORIGINA*. W£ «> r-3l APRtfpN\A0» 
*fctzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA**AN»4ri »UZ*!*.Í AIVÇS fEÍWEIR* 

* * *  *  JGI A I Í .AS FERRÈÍ RA' 
* rlClA' SUBSTITUTA 

. l e r 2 / 0 ( 3  

EM SIM Al 
DA V ERD A D E 

RUA ESPIRITO SANTO N° 36 CEP.: 68.710-000 MARACANÃ-PARÁ 
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Receita Federal 

te* 

Comprovante de Inscr ição e de S i tuação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•<1> 

Contribuinte , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os ciados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.019.456/ 0001-91  
MATRIZ 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ™ ™ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM ™ R T U R A 

CADASTRAL 23/ 09/ 1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DE COM UNICAÇÕES (RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM) 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de a ssocia ções de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00  •  Atividades de orga niza ções associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV M AGALHÃES BARATA 

CEP 

68.710-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

BAIRRO/ DISTRITO 

CENTRO 

NUMERO 

S/N 

MUNICÍPIO 

M ARACANÃ 

COMPLEMENTO 

PA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/ 11/ 2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 30/ 09/ 2013  às 11:30:14  (data e hora de Brasília). Página: 1/1  

Voltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 30/ 09/ 2013 
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ESTATUTO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICA* 

(RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO A T L Â N T ^ C ^ í j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍTULO PRIMEIRO: 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DOS DIREITOS DAS COMUNICAÇÕES 
ENVOLVIDAS 

A r t i g o 1° - A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Õ E S (Rádio 
Princesa do Atlântico FM), fundada em 27.05.1998,com sede provisória na Av. 
Magalhães Barata s/n, bairro do Centro, na cidade de Maracanã, Estado do Pará, é uma' 
Entidade Civil de objetivos culturais, democrática e sem fins lucrativos. 

Parágrafo Ünico - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÕES (Rádio 
° r i n c e s a do Atlântico FM),manterá sua independência em relação aos partidos, ao 
Estado e ao Poder Público. 

Artigo 2 o - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÕES (Rádio Princesa do 
Atlântico FM) stem por finalidade: 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do direito de comunicar; 

b) Dar oportunidade è difusão de idéias, eiemerrtos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os aspectos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
culturais de várias comunidades organizadas. ^ 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; / 

d) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar através de sua frequência informações de cunho 
político, social, econômico, científico, cultural e desportivo, relacionados à s comunidades 
e de seus interesses; 

S) Promover cursos de capacitação radiofônica , observada a legislação vigente; 
f) Prestas assessoramento na área de comunicação radiofônica à entidades sindicais, 

comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos;"" 
g) Organizar o arquivo público com registros sonoros, fonográficos ou audiovisual de 

depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse gerais 
h) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários.-

Artigo 3 o - Poderá agregar-se á s atividades da Rádio qualquer pessoa, independente ae 
cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa ou 
filosófica, orientação política ou qualquer outra condição desde que concorde com o 
disposto neste Estatuto. 

$\ORIGINA».zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -f'Jt M» i»-5l APRcS6NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA»A»J 
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Artigo 4° - São direitos dos associados: 
a) Ter voz e votos nas Assembléias Gerais; t? 
b) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive cadastro 8e tuVic^ríãrfes 

e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por e s é ^ a á o r è 1 ^ i a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Executiva, resguardando-se informações de caráter pessoal exceto se'aprovado* em 
reunião da Diretoria Executiva; w 

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
Entidade ou através de convênios. 

Artigo 5° - Para ser considerado associado da ASSOSIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÕES (Radio Princesa do Atlântico FM), será necessário ser morador (no 
caso de pessoa física) ou ter sede (no caso de Entidade), nas á r e a s atingidas pela 
transmissão. 
Somente serão aceitas como filiadas as Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. 

Parágrafo 1 o - A(s) pessoa(s) ou Entidade(s) que faltar(em) a 02 (duas) Assembléias 
Gerais Ordinárias (AGO), seguidas e sem justificativa, ou não se fizer(em) presente(s) em 
03 (três) Assembléias Gerais Extraordinárias (AGE), sem justificativa. 

Parágrafo 2° - O associado que deixar de pagar sua contribuição por 03 (três) meses 
consecutivos, será afastado do Quadro de Associados, cessando o afastamento logo após 
o recolhimento dos débitos. 

Parágrafo 3 o - O valor da contribuição será baseado no Salário Mínimo Nacional, no 
percentual de 5% (cinco porcento) para pessoas f ís icas e 10% (dez porcento): para 
pessoa jur íd icas . 

CAPÍTULO SEGUNDO: 

D A O R G A N I Z A Ç Ã O E F U N C I O N A M E N T O D A E N T I D A D E 

Artigo 6° - S ã o órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÕES (Rádio 
Princesa do Atlânt ico FM): 

a) Assemblé ia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Comuni tá r io e de P r o g r a m a ç ã o ; 
d) Conselho Fiscal. 

Artigo 7° - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente 
02 (duas) vezes ao ano, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas 
do exercício anterior peia Diretoria Executiva, aprovação do piano de ação anual, 
homologação da composição do Conselho Comunitário e de Programação e discussão de 
assuntos gerais da Entidade e/ou das comunidades envolvidas. 

"' " .«ÀlTORlít Dl- ühjí.u Of 
K. £»i tí>'-'U(v -K «UfOtCAMA-PA 

0PrGlfU, .̂ 'J6 <m»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f-~)\  APR£S4;NVA8* 
'MHANOV HAZ«ftF. AiVES ftfiPtiM 

0FI1IA* 
VA> »JC!ÀD.\S FE»RH:KA 

*riCiAi SUBSTITUTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EM8I»ALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W ri i . t f Pgr ,Ar u 
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Parágrafo 1° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extr|br^fhâ^àrrj<ente pela 
Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário e de Programação o u ^ r f c e l o rrfenos 1/3 
(um terço) dos associados em dias com suas obrigações estatutárias, 'atrijjfe de*abaixo-
assinado. A convocação deverá ser feita com antecedência de no mWmozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAB) (oi^p) dias, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
através de Edital afixado na sede e no Estúdio da Entidade, com divulgação aWpeiàJmenos 
09 (nove) chamadas diárias com intervalo de 02 (duas) horas de uma para outra durante a 
programação da emissora, e por publicação em jornal ou revista de circulação Estadual ou 
por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e afixação de cartazes convocatórios 
nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, o horário e a pauta da 
reunião. 

Parágrafo 2 o - A Assembléia Geral, deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, 
com qualquer número de associados presentes. 

Parágrafo 3° - A Representação das entidades associadas na A s s o c i a ç ã o Comunitár ia 
de C o m u n i c a ç õ e s (Rádio Princesa do Atlântico FM) se dará da seguinte forma: 
I - Todas as Entidades independentemente de seu número de associados ou filiados, terá 
no máximo 05 (cinco) representantes. 
II - Se a Entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um caráter de ONG não contar 
com pessoas associadas ou filiadas em seu quadro, esta terá direito a 02 (dois) 
representantes. 
Jll - Os componentes da Diretoria Executiva serão membros natos da Assembléia Geral. 

Artigo 8° - A Diretoria Executiva reunir-se-á quinzenalmente, em data, hora e local por eis 
determinados e, extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou Secretário, 
pelo Conselho Comunitário ou por 1/3 (um terço) dos membros da Executiva. 

Artigo 9° - A Diretoria executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal para um 
mandato de 02 (dois) anos, em Assembléia Gera! Extraordinária convocada para este fim, 
através de votação nas chapas inscritas. 

Parágrafo 1° - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade Qualificada e 
direta dos votos; 

Parágrafo 2° - A Assembléia Geral Extraordinária com fim eleitoral deverá ser convocada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, utilizando-se os mesmos meios de divulgação 
previsto no Artigo 7 o, Parágrafo 1 o . 

Parágrafo 3 o - A inscrição das chapas deverá ser feita a té 15 (quinze) dias antes da data 
marcada para a realização de Assembléia Geral Extraordinária, mediante apresentação de 
pedido por escrito à comissão Eleitoral. 

Parágrafo 4° - Somente poderão votar e ser votados os associados que tenham pelo 
menos 06 (seis) meses de filiação e esteiaj^r / i dja com suas obrigações estatutárias. 

»*  «IARzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAACANÁ-PA 

ORIGINA» ,'<'JEN* rOI APRtSENfAO» 
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Artigo 10° - A Diretoria executiva será composta dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11  (onze) cargos, a saber: Presidente. 
Vice- Presidente^ Secretário Geralf Segundo secretárióT Tesoureiro. Segunflo^Tesoureiro 
Diretor p ó O p e r a p ô e l Diretor CuíturaTe de Comunicação Social,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ j ^ ^ ^ M ^ ^ ^ à e 
Comunicação Social.)e .Diretor de Patrimônio./ - S ^ - í - â ^ c 

Parágrafo 1 o - Havendo vacância no cargo titular, o vice assume imediatamente Õs>cargos 
titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de 06 (seis) membros da 
Direção Executiva no decorrer do mandato, deverá ser convocada Assembléia Geral 
Extraordinária para eleição de nova Direção. Havendo vacância de pelo menos 06 (seis) 
cargos na Diretoria Executiva, poderá ser convocada Assembléia Geral Extraordinária para 
preenchimento dos cargos vagos. 

Parágrafo 2° - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a 02 (duas) reuniões 
ordinárias consecutivas ou 03 (três) alternadas, sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por 
motivos pessoais, o que deverá cer comunicado por escrito. 

Artigo 11° - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela 
Assembléia Geral Extraordinária convocada para este fim específico, nas formas do Artigo 
7 o, Parágrafo 1 o . , nos casos de incúria ou nos casos comprovados de atitudes, atos ou 
omissões que comprometem os objetivos da entidade, ou desvirtue de suas finalidades 
estatutárias. No caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma Comissão 
Provisória, composta de 03 (três) sócios, que administrará a Entidade a té a eleição da nova 
Diretoria, nos moldes do Artigo 9 o deste Estatuto 
Artigo 12° - O Conselho Fiscai, será constituído por 05 (cinco) membros efetivoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 03 
(três) suplentes e será coordenado por um Presidente e um Secretário. 

Parágrafo Único - O mandato do Conselho Fiscal, será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 

Artigo 13° - O Conselho Fiscal, reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não 
os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se 
relacionam com as finanças da Entidade. 

Parágrafo 1 o - Os pareceres e a s deliberações do Conselho Fiscal serão registrados em 
ATAS circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas por seus membros logo 
após o encerramento dos trabalhos. 

Parágrafo 2 o - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de convocação, 
substituir em qualquer reunião o membro ou membros faltosos. . y 

Artigo 14° - O Conselho Comunitário e de Programação, será constituído por no mínimo, 
05 (cinco) representantes da comunidade, indicadas pela Diretoria Execuiiya e 
homologadas pela Assembléia Geral, para o mandato de 01 (um) ano, e definirão sua 
organização interna. 

K.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wvabEt «ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^RACAM Á-PA 
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tNAfcJCIÀ D:*8 FERREI RA 

*F»CIAJ. SUBSTITUTA 

ÍU8l»Al. ,±l:j,nVERDADE 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077120)         SEI 53000.068877/2013-97 / pg. 20



Artigo 15° - O Conselho Comunitário e de Programação reunir-se-á a cada 02 (dois) meses 
para: 
a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretor\á, vj 

adequação à s metas estabelecidas; 
b)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aprovação da programação da emissora. 

Artigo 16° - O presente Estatuto poderá ser alterado no todo ou em pane, mediante 
convocação de Assembléia Geral Extraordinária, na forma prevista no Artigo 7 o , Parágrafo 
1 o . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica 

CAPÍTILO TERCEIRO: 

D A S A T R I B U I Ç Õ E S D A D I R E T O R I A 

ARTIGO 1 7 o - Caberá a Diretoria Executiva, coletivamente: 

a) traçar estratégias e planos de ação que garantam a implantação dos objetivos definidos 
em Assembléia Geral; 

b) convocar as Assembléias Gerais; * 
c) indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em atos 

públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do Presidente ou nos casos que 
julgar conveniente; 

d) elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) prestar contas bimestrafmente ao Conse/ho Comunitário e de Programação e 

anualmente à Assembléia Geral Ordinária, ou quando solicitado pela Assembléia Geral; 
f) autorizar admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou 

outras formas de remuneração; 
g) autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da entidade; 
i) aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a ser 

implementados e/ou administrados pela entidade. 

Artigo 18° - Caberá a cada Diretor, individua/mente: / 

a) executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce bem como 
aquelas espontaneamente assumidas; 

b) manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 
c) representar a entidade externamente sempre que designado pela Diretoria; 
d) assumir compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Artigo 19 o - Caberá ao Presidentes 

a) coordenaras reuniões de Diretoria e Assembléia gerai; 

b) representar a Entidade oficialmente a outras entidades, órgãos públicos e comunidade 

emaeral:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA „ — \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAKTORI* o* WiCouFíCii»*' 
ÍAO tó<--:i;Ft **zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «URACANÀ-PA 
*HK>S**:fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i CO PI A ^ É. LD O 

'GINA, W£ Hl f<i\ APRÊSEN ,AD» 
«NANQ*  HAZMftftAiVES FERREI RA 
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* * A* * ) CI A PWA8 FSRREílIlA 

* FKHAHU6.«TIU;TA 

ÍU 8 I * A1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_ 4 JÍ 1 _D A VERDAOf 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077120)         SEI 53000.068877/2013-97 / pg. 21

file:///ktori*


to zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c) responder em juizo pela entidade; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
d) assinar, juntamente com o Secretário Geral as ATAS e demais documentos de circulação 

interna e externa $ 
e) assinar juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques paca zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

despesas em geral. 

Artigo 20° - Caberá ao Vice-Presidente: 

mento de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CO 

a) participar ativamente de todas as reuniões da Diretoria, contribuindo com as funções 
coletivas; 

b) substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo, 
acumulando as funções, sem acumular o direito de voto. 

Artigo 21° - Caberá ao Secretário Geral: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/  

a) Secretariar as reuniões de Diretoria e as s e s s õ e s de Assembléia Geral, lavrar e assinar 
juntamente com o Presidente, as respectivas ATAS; 

b) Preparar Editais, Convocações, Circulares, Correspondências Sociais diversas, 
assinando-as juntamente com o Presidente; * 

c) manter o cadastro de associados atualizados; 
d) manter sob seu controle a documentação legalmente necessár ia dos funcionários e da 

Entidade. 

Artigo 22° - Caberá ao Segundo Secretário 

a) participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo, 
acumulando as funções, sem acumular o direito de voto. 

Artigo 23° - Caberá ao tesoureiro 

a) manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) supervisionar e Ter sob seu controle toda a escrituração contábil da entidade, 
c) apresentar os balancetes da diretoria, 
d) assinar, juntamente com o presidente, os cheques para pagamentos das contas diversas 

da entidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
j 

Artigo 24° - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

a) participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) substituir o tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando 

as funções, sem acumular o direito de voto. 

Artigo 25° - Caberá ao Diretor de Operações: ^ 

jg «toa» <«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA « V 
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>co»íAí«LDO 
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a) participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) implementar e supervisionar a programação da emissora, aprovada pelo conselho 
comunitário e de programação, respondendo pela qualidade ^âseraçional das 

a) participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
a) substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento temporário ou definitivo, 

acumulando as funções sem acumular o direito de voto. 

Artigo 27° - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: ^ 

á) participar ativamente das reuniões dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 
c) promover por todo os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a 

divulgação do nome, objetivos e realizações da entidade; 

d) coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade, bem 
como dos documentos de leitura obrigatória, como este Estatuto, regimentos internos e 

Artigo 28° - Caberá ao Vice - Diretor Cultural e de Comunicação Social: ' 

a) participar ativamente das "euniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) substituir o diretor Cultural e de Comunicação Social em caso de seu impedimento 
temporário ou definitivo, acumulando os cargos, sem acumular o direito devoto. 

Artigo 29° - Caberá ao Diretor de Patrimônio:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 

a) manter sob seu controle todo o patrimônio da entidade, quer sejam, bens móveis ou 
imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, fitas, CD's, filmes e publicações 
em geral; 

b) implementar o arquivo histórico da entidade. 

Artigo 30° - O quorum mínimo para decisão das reuniões da Diretoria Executiva é de 06 
(seis) membros (50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação o assunto 
deverá ser remetido à próxima reunião ordinária ou extraordinária, onde tentar-se-á a 
solução do impasse. 

Artigo 26° - Caberá ao Vice-Diretor de operações: 

transmissões. 

outros. 

C A P Í T U L O Q U A R T O : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J U À U.-vS FERRFtRA 
*HCIAJ SUBSTITUTA 
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- 6  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D A S R E C E I T A S D E S P E S A S 

Artigo 31° - A receita da entidade advirá: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(o 
co zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

á zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a) da contribuição mensaf de qualquer pessoa, à título de doação, que ficará registra^ em 

livro caixa, com valor, data e identificação do doador; 
b) da contribuição mensal dos associados; 
c) de verbas provenientes de subsídios oficiais; 
d) de patrocínios e apoio cultural do comércio local; 
e) de campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo I o - Se rão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 

Parágrafo 2° - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá 
aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que 
i desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da 
Diretoria Executiva, a p ó s solicitação por escrito, por força judiciai. 

Artigo 32° - As despesas de EntiJade podem ser. 

a) despesas operacionais, tais como: aluguel de bens móveis ou imóveis, compra de 
equipamentos, discos fitas, Cd's e outros; 

b) pagamento de mão - de - obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, à título de serviços prestados. ] 

c) "Comissão" para agenciadores de patrocínios do comércio local, que deverão ser 
pessoas das comunidades e indicadas pelas comunidades, em percentuais definidos 
pela Diretoria Executiva. 

Parágrafo 1 o - Nenhum membro da diretoria poderá ser remunerado. 

Parágrafo 2 o - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais da entidade. 

C A P Í T U L O Q U I N T O : 

D A P R O G R A M A Ç Ã O MÍNIMA 

Artigo 33° - minimamente, a programação deverá constar de: 
a) espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus 

trabalhos e reivindicações, observada apenas e adequação de horário na programação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
...AUTORA DC- VMi .uuFSUi ! da emissora; 

Tab«Mo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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b) reserva de e s p a ç o semanal para programação rotativa de programas produzidos por 
pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas def in idas^^f lW^tor de 
Operação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório Tadiofônico;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .g^  J I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM %X 

c) proibição de uso de qualquer e spaço com fins políticos pa r t idá r i cB^^ce tò ó j de 
participação igualitária dos vários partidos com representação ri%$ çamritòades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÁ S & Ò zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS S . I A Ç Ã O 

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO (Rádio Princesa do Atlânt ico FM), por escrito à 
todos e protocolado, A exceção f:ca por conta do horário político obrigatório, na forma da 
lei; 

d) Os e spaços para programas com fins religiosos, deverá ser iqualitário e em horários 
diferentes para as várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas 
pela t ransmissão da Rádio Cultura FM. A solicitação de e spaço deverá ser feita por 
escrito à Diretoria da ASSOSSIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO (Rádio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Princesa do Atlântico FM). 

C A P Í T U L O S E X T O : 

D A D I S S O L U Ç Ã O 

Artigo 34° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinária, convocada conforme o previsto no artigo 7 o, Parágrafo 1 o , deste Estatuto. 

Parágrafo 1 o - Um dos pontos de pauta obrigatório para a Assembléia Geral Extraordinária 
convocada para a dissolução da entidade, deverá ser a prestação de contas, verificada pelo 
Conselho Fiscal, a té a data da assembféia. 

Parágrafo 2 o - O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades 
afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem 
definidas pela Assembléia. 

Parágrafo 3° - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a 
venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no parágrafo 1 o deste artigo. 

C A P Í T U L O S É T I M O : 

D A S D I S P O S I Ç Õ E S T R A N S I T Ó R I A S 

Artigo 35° - Caberá a Assembléia de fundação eleger uma Diretoria Provisória, com 
mandato de 02 (dois) anos, cabendo a esta Diretoria: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~ A R T O R l « Ofc < 7 M í.í) Of SCiú 
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a) registrar i presente Estatuto na forma da lei; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ò) estabelecer um plano de metas para os primeiros 03 (três) anos de^=&B§tência da 
entidade; J ' 9 ( /V \ 

c) organizar o cadastro de associados; á S " ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ T ^ 
d) montar azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA emissora de radiofusão (Rádio Cultura FM); \ " - r j 
e) associar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO (Rá^dio Pr tnceéa do 

Atlântico FM) à entidade distrital, estadual ou nacional de radiodifusão comunitária; 
f) manter intercâmbio com a ABRAÇO, e outras entidades de radiodifusão comunitária 

existente no Brasil e/ou outros países . 

Maracanã - Pa.,27 de Maio de 1998. 

laria Réis Alcântara. 
Presidente 

tu* -

W 7 - r 

On^o Of/c»oí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ftST^S, ** *"*ACA* A-RA 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de RadiodifusãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g X'% 

ROTEIRO DE ANÁL I SE LEGAL DE RADCOM ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J j V "'••) 

Ident i f i cação d o Processo 

Número: 53000.068877/ 2013 Localidade /  UF: MARACANÃ/ PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÕES (RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM) 
Aviso: 5 Publicação: 09/09/1999 Prazo: 30 Canal: 290 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Benedito de Souza Guedes 036.404.422-53 null 07/05/2000 
07/05/2000 

Elson Pires de Oliveira 297.245.032-91 null 07/05/2000 
07/05/2000 

Raimundo Cosme Pousada dos 
Reis 

067.097.452-87 null 07/05/2000 
07/05/2000 

Edilson Braga Rodrigues 393.804.672-49 null 07/05/2000 
07/05/2000 

Jaci Carneiro Cardos 029.203.362-15 null 07/05/2000 
07/05/2000 

Rosa Maria Reis Alcântara 050.225.682-68 null 07/05/2000 
07/05/2000 

Antônio Carlos Silva dos Santos 033.856.632-53 null 07/05/2000 
07/05/2000 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Pendências: 

1 - Certidão Negativa ANATEL; 
2 - Cópia do RG e CPF (art. 9 o, Norma 01/ 2011); 
3 - Último relatório do Conselho Comunitário; 
4 - Alteração Estatutária. 

É o relatório. 

/  Pedro Luis Darreto Vanna Rocha 

09/01/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARADCOM  Pagina 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES •^J****-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.LA--zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -Y 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ' s j ^ 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária fc— 

Nota Técnica n° 79/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.068877/2013-97 
Processo de Outorga n° 53720.000399/1999 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO - RÁDIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM para renovação da outorga 
de prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Maracanã / PA. 

ANÁLISE 
2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

I I . Cópia do RG e CPF de todos os dirigentes, conforme art. 9o, §2°, III e IV da 
Lei n°. 9.612 e subitem 8.1, alínea "e", da Norma 1/2011; 

III . *1 Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, "h"), conforme subitem 
21.4.1 "OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Rádio 
Fusão Comunitária": 

IV. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação, tendo como base a Norma n° 1/2011, conforme transcrição a seguir: 

a) ̂ Indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente (20.3, "d" c.c. 8.2, 

"g"); 

b) ̂ Weúficsüi no artigo 10 a composição da diretoria, uma vez que a mesma é 
^composta por 11 cargos, porém são citados apenas 10 cargos; 

c) Corrigir no artigo 9o o tempo de mandato dos membros que compõem a 
diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma 
recondução (20.3, "d" c.c. 8.2, "h"). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

daag/CGRC 
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3. Além disso, a Ata do dia 26/05/2013 expõe o cargo de Secretário Geral ao passo 
que não menciona o cargo de Diretor de Patrimônio relatado no artigo 10 do Estatuto. 

4. Solicita-se, portanto, a manifestação da Associação Comunitária de Comunicação 
- Rádio Princesa do Atlântico FM para sanar os vícios relatados no item 2 e 3. 

CONCLUSÃO 

5. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

6. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 08 de janeiro de 2014. 

Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 79/2014/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

de 2014. 

ERICK VINÍCIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

daag/53000.068877/2013-97/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2  de 2  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cy> 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n° J ^ g /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q°) de ~Jã^t^^' de 2014. 

Ao Senhor 
CARLOS AUGUSTO PINHEIRO MAGALHÃES 
Da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO - RÁDIO PRINCESA DO 
ATLÂNTICO FM 
Avenida Magalhães Barata S/N - Centro 
68.710-000 Maracanã-PA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa a analise do Processo n° 53000.068877/2013-97. 

Ao Senhor 
Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.068877/2013-97, que 
trata da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de MARACANÃ / PA, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 79 / 
2014, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

ERICK VINÍCIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÕES (RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM) 

Avenida Magalhães Barata, S/ N - Centro, CEP-68 .710 .000  -MaracaJTã-Ç(íirá'n; % ' 

CNPJ-03 .019 .456 / 0001-91  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* i Rufa 
% 
Vi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oficio 0 0 8 / 2 0 1 4 I ga ra pé -Açu / P Á, 1 7  de fevere iro de 2 0 1 4 . 

Exm o Sr. ERICK VENICIUS OLIVEIRA M ORAES 

Coorde na dor-Ge ra l de R a d iof usã o Com u n i t á r i a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

21/02/2014- 09:07 

Assunto: Enca m inha docum e ntos re ferente Nota Té cn ica da a ná l ise do Processo n 5 

5 3 0 0 0 .0 6 8 8 7 7 / 2 0 1 3 -9 7  

A Associa çã o Com u n i t á r i a de Com u n i ca çõe s (Radio Princesa do At l â n t i co FM , inscrita 

no CNPJ sob o n°  0 3 .0 1 9 .4 5 6 / 0 0 0 1 -9 1 , com sede na Avenida M a ga l h ã e s Ba ra ta , s/ n, Centro, 

na cida de de M a r a ca n ã , Esta do Pa rá , CEP 6 8 .7 1 0 -0 0 0 , ent ida de se m fins lucra tivos, 

lega lm ente con st i t u íd a e de vida m e nte a utoriza da , ve m re spe itosa m e nte à p re se n ça de Va . 

Exa . Enca m inha r os docum e ntos que fora m solicitados no oficio n2  1 2 8 / 2 0 1 4 para a 

re n o va çã o da outorga pa ra e xe cu çã o do Se rviço de R a d iod i f usã o Com u n i t á r i a e m 

a tendim ento a o subitem 2 0 .2  da Norm a ns 1 / 2 0 1 1 , conform e re la çã oa b a ixo: 

•  Al t e ra çã o do Esta tuto Socia l; 

•  Ata de Ele içã o da Diretoria e do Conse lho Co m u n i t á r i o e de P rogra m a çã o , 

A p r o va ç ã o da Al t e ra çã o do Esta tuto e Posse da Diretoria executiva e do 

Conse lho Co m u n i t á r i o e de P rogra m a çã o; 

•  Ce r t i d ã o Negativa de D é b i t os da s receita s a dm inist ra da pela Ana te i; 

•  Gra de de P rogra m a çã o; 

•  Copia s do RG e CPF de todos os dirigentes 

M a ra ca n ã / P A, 1 7  de fevere iro de 2 0 1 4 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J Nom e do re pre se nta nte da ent ida de : Carlos Augusto Pinheiro M a ga lh ã e s. 

CPF: 1 3 0 .9 8 0 .1 2 2 -3 4  

^ ^ Fone; (9 1 )9 6 1 2 -5 0 1 0 

v_ \  Em a il: cm a ga lha e s6 9 @ya hoo.com .br 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÕES (RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM) 

Avenida Magalhães Barata, S/ N - Centro, CEP-68 .710 .000  -Maracanã-Pará zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Senhor CARLOS AUGUSTO PINHEIRO MAGALHÃES, Presidente da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÕES (RADIO PRINCESA DO 

ATLÂNTICO FM), convoca todos os Associados em atividades, para 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que acontecerá no dia 27 de Maio 

de 2013, as 16:00 horas na sede da RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM, 

sito a Avenida Magalhães Barata, S/N, Bairro Centro, Maracanã/PA para 

tratarem da seguinte Ordem do Dia: 

a) E l e i ç ã o da Nova Diretor ia Execut iva e do Conse lho 
C o m u n i t á r i o 

b) A p r e c i a ç ã o e a p r o v a ç ã o da Reforma E s t a t u t á r i a . 
c) Posse da Diretor ia e do Conse lho C o m u n i t á r i o . 
d) O que ocorrer . 

CNPJ-03 .019 .456 / 0001-91  

EDITALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N2  03/2013 

Magalhães Barata, 26 de abril de 2013. 
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14/2/2014 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão2262] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÍÈ %MANATi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_jl Menu Principal T 

CARLOS AUGUST) 

>- 1 ' —* S L O) 

( f e £ ^ N H E I f t »^ »A 
TARDE 

LHA ES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Sistemas 

Interativos 

BOLETO » » Nada Consta I  m e n u a Í u d a 

ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

No m e: 

CNPJ: 

A SSOCI A ÇÃ O COMUNIT.DE COMUNIC.(RAD.PRINCbSA DO ATLÂNTI CO 
FM) 

0 3 . 0 1 9 . 4 5 6 / 0 0 0 1 - 9 1  

Certificam os que nã o constam , a té esta da ta , pendência s em seu nom e, relativas à s 
receitas adm inistradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívida s de responsabilidade do contribuinte acim a que vierem a ser apuradas. 

Esta cert idã o refere-se exclusivam ente à situa çã o do contribuinte no âm bito desta 
a gê ncia , nã o constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da Uniã o, adm inistrados pela Procuradoria Gera l da Fazenda Nacional. 

Emitida às 1 7 :0 8 :4 3 do dia 1 4 / 0 2 / 2 0 1 4 (hora e data de Bra sília ). 

Vá lida até 1 6 / 0 3 / 2 0 1 4 . 

Ce rt idã o expedida gratuitam ente. 

http:/ / sistemas.anatei.gov.br/ boleto/ NadaConsta/ certidao.asp 1/2 
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Comprovante de Inscr ição e de S i tuação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provic 
RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ V 3 . 2 i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S Rubrics. (X ' 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚM ERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ° ™ D
f ^ 

,019.456/ 0001-91zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ A ^ A O T O A I 23/ 09/ 1991 
MATRIZ CADASTRAL 

NOM E EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DE COM UNICAÇÕES (RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM) 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOM E DE FANTASIA) 

RADIO PRINCESA DO ATLÂN TI CO FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔM ICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de a ssocia çõe s de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔM ICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de orga niza ções associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00  •  Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO NÚM ERO COM PLEM ENTO 

AV M AGALHÃES BARATA S/ N 

CEP 

68.710-000 
BAIRRO/ DISTRITO 

CENTRO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

MUNICÍPIO 

M ARACANÃ 

DATA DA SITU AÇj 

03/ 11/ 2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇ^ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 14/ 02/ 2014  às 10:12:10  (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 

clique aqui. 

Atualize sua página 
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CAR TÓR I O DO ÚNICO OFICIO "OACIR FERREIRA" 
CNPJ n°  07.867.989/ 0001-84  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FERNANDO N. ALVES FERREIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IM: 
TABELIÃO 

IM: CPF/ MF N° . 057.882.002-10 IM: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* y\  ANA LÚCIA DIAS FERREIRA IM: •Ü 
tA SUBSTITUTA S Rubrica f\  

% "KJ •  
i 

CPF/ MF N° . 083.978.992-00 
S Rubrica f\  

% "KJ •  0 
ALEXANDRE OACIR DIAS FERREIRA 

S Rubrica f\  

% "KJ •  

CPF/ MF N°  645.465.432-04 

S Rubrica f\  

% "KJ •  

C E R T I D Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO, para os devidos fins de direito que nesta data foi registrado no 
Livro de Registro de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas, no Livro A-1 às fls. 237 e 
237v, sob n.°s de Ordem: 204 e 205, ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA e 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO (RADIO PRINCESA DO 
ATLÂNTICO -FM), datado de 26 de maio de 2013. Diretor Geral:- CARLOS AUGUSTO 
PINHEIRO MAGALHÃES; Diretora Financeira:- CLAUDIA ZULEIDE MONTEIRO; Secretária 
Geral: - ANILCE ÉGUES MONTEIRO COSTA 

O referido é verdade do que dou fé. 

Maracanã (PA), 17 de fevereiro de 2014 

Ana^Lúcjra DiasTeJrreira 
Oficial Substituta 

c M I CA ÇA O 
CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO 

OACIR FERREIRA - MARACANÂ-PA 
xPRESENTE É CÓPIA FIEL DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ORIGINA 

QUE ME FOI APRESENTADA 
-ERNANDO NAZARÉ ALVES FERREIR/  

C P F : % CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 L ° ° 2 - 1 0 

\ N A LÚCIA DIAS FERREIRA 
C>F:083.978.992-00A 

OFICIAL SUBSTITUTA 

RUA ESPÍRITO SANTO N° 36. CEP.: 68.710-000 MARACANA-PARA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÕES (RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM) 

Avenida Magalhães Barata, S/ N - Centro, CEP-68 .710 .000  -Maracanã-Pará 

CNPJ-03 .019 .456 / 0001-91zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA # 0° T,% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFIS. S _ X J _ . _ £ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i _ —-N J/ v1— w 
3  Rubrica f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COIv%JNimRIA£DE 

COMUNICAÇÕES (RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM) ^ V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo Presente Instrumento Particular de Alteração Estatutária 

A Associação Com unitária de Comunicações (Radio Princesa do At lânt ico FM), doravante 
denominada de Radio Princesa do Atlânt ico FM, é uma entidade civil de direito privado, sem 
fins lucrativos, fundada em 27.05.1998, registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica 
- CNPJ sob o n2  03.019.456/ 0001-91, com sede e fórum no Município de Maracanã, Estado 
do Pará, com sede na Av. Magalhães Barata, s/ n e, Bairro Centro CEP. 68.710-000, nesta 
cidade de Maracã, estado do Pará,com base nas resoluções tomadas aprovadas na 
Assembleia Geral Extraordinária convocada especialmente para este f im , realizada no dia 26 
de maio de 2013. 

I - DA DENOM INAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.12 - A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÕES (RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM), 
doravante denominada RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM, é uma associação Pessoa 
Jurídica de direito privado com fins não lucrativos de duração indeterm inada , de caráter 
cultural e social, de gestão com unitária, composta por núm ero il im itado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para f ins não econôm icos, do Município de Maracanã, Estado do Pará, com sede, 
na Av. Magalhães Barata, s/ n2  Bairro Centro estado do Pará. 

Parágrafo Único - A RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto e pelas leis vigentes no terri tório nacional. 

Art .22- A RADIO PRINCESA DOAJLANTICO FM tem por objet ivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO CqMjJNITÁRlAfpem com o: 
I - beneficiar a comunidade" com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, t radições e hábitos sociais 
da com unidade; 

b) Oferecer mecanismos à form ação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

< 3 * ^ " Í / Í N C . U l t u r a e 0 convívio social; 
* Ç>tecultar serviços de radiofusão de acordo com o disposto neste estatuto e, à luz da 

slação pert inente, quando aplicável; 

ktar serviços de ut ilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

'necessário; 

i t r ibuir para o aperfeiçoam ento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

lialistas, de conform idade com a legislação profissional vigente; 

permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da form a mais 

If cessível possível, 

s.̂  ltNrT4QW$tAOe atender aos seguintes princípios: 

OAC* lRTF^ Rl§ R^ educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 

^PRESENTE ÉCÒPf ef i r f ^ @6 )v^iírt^ t o geral da comunidade; 

-TrRNANDO N A ^ r ^ Í Í i ^ ^ E ^ ^ f R l , v i c ' a c ' e s a r t ' s t i c a s e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
CPF:057.M| ^dfiHj§da comunidade atendida; 

\ NA LUCü^DwSSPERREaSA valores éticos e sociais da pessoa e da fam ília, favorecendo a integração 
O F O A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT S % ^ U % o s d a comunidade atendida; 

M  u <.ANDRE GSkCWffilAast6ffff6M%8o de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção polít ico-
€ i SS^ : § l f : ^ ^ ^ ^ ^ Qa r t i d á r i o e condição social nas relações com unitárias; 

v< VMA# ^ ^ Ji 5 —- i!WVrHÍvr*  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÕES (RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM) 

Avenida Magalhães Barata, S/ N - Centro, CEP-68 .710 .000  -Maracanã-Pará 

CNPJ-03 .019 .456 / 0001-91  C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 1 2 É vedado o proselit ismo de qualquer natureza, assim como qua^ürer di^ 

polít ica, f ilosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer nafÉkeza 

dos associados; »— ™ 

§ 2 9 Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de form a simultânea em matérias 

polêmicas, na program ação opinativa e inform at iva, divulgando, sempre, as diferentes 

interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3 Q Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a em it ir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 

propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o m om ento 

adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 

responsável pela Rádio Com unitária. 

ArtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.32- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 

por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Ar t .4 2 - A receita d a - A RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM, será utilizada, única e 

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será adm itida a 

rem uneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 

lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 

dirigentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II - DOS ASSOCIADOS 

Ar t .5 9 - Serão adm it idos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 

preenchido form ulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou sede 

neste Município, desde que se com prom etam a respeitar e cum prir as disposições deste 

Estatuto, os quais poderão, a qualquer m om ento e uma vez estando quites com a entidade, 

deixar de fazer parte de seu quadro de associados. 

Art .6 5 - A RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM, será composta pelas seguintes categorias de 

associados: 

I - Fundadores - form ada por todas as pessoas físicas e jurídicas que assinaram a ata de 

fundação. 

II - Contribuintes ou Efetivos - os que contribuem mensalmente com a RADIO PRINCESA DO 

ATLÂNTICO FM.. 

I l l - Benem érito - Formada por quasquer pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestados 

relevantes serviços a RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM. 

Ar t .7 2 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Ar t .8 2 - São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para caca 

desde que atendam ao disposto no § 2 5 do art . 1 2 ; $F 

b) Manter sua contribuição em d ia , conforme estipulado pela Assembleia Gj^alzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^J^*"^ 

Ar t .9 2 - São passíveis de punição tem porária ou de exclusão definit iva dç\ qu 

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, 

transgressão seja indicada 

mediante requerim ento dirigido a diretoria que, f rente a procedênctâ^© áíOlS^Í9 NQS9 ejélClo 

subm etê-la à Assembléia Geral, convocada especialmentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P ^ ^ ^ E M E 1 ! ^ 

fundam entada, assegurado o amplo direito de defesa do associado erôldfiè4E§50! APRESENTADA 

-ERNANDO NAZARÉ ALVES FERREIR/  

III-DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO CPF:<g7.8J2 j»2-10 

Ar t .1 0 - São órgãos da RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM : * N AÀV< ?£ Pr , AJl o E R R E I R A 

. . . . _ O^ h :Uovyf 5 .»9 Z" < j0 
a) Assembleia Geral; OFICIAL SUBSTITUTA 
hl nirPtnria- *J £ .<ANDRE OACIR CMAS FERREIRA , 
b) Diretona.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c ^ ^ f ê i 3 ^ 4 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÕES (RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM) 

Avenida Magalhães Barata, S/ N - Centro, CEP-68 .710 .000  -Maracanõ-Pará 

CNPJ-03 .019 .456 / 0001-91  rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r c ^ J 

c) Conselho Com unitário , <£ " " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- Ü C \ , 

A r t . l l - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da RADIO- I^RINCES^r^D 
ATLÂNTICO FM, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariam ente a cada ano, 
no dia 3 1 do mês de dezembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão 
e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariam ente, ocorrer a cada 02 
(Dois) ano para eleição da Diretoria e do Conselho Com unitário e extraordinariam ente 
poderá ser convocada para dest ituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se 
o disposto no §1 Q. 

§ l 5 - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariam ente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos conselheiros ou, no m ínim o, um quinto dos associados, para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 

§22 - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 8 (oito) dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM e estúdio, 
bem como na sede das entidades que com põem o Conselho Com unitário e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§ 3 9 - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, t rinta m inutos após com qualquer 
núm ero de associados aptos a votar. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§42 - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou ext inção da ent idade, deverá ser convocada com t rinta dias de antecedência e, 
deliberará conform e este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais f iliados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 
paragrafo anterior. 

Art . 12 - A Diretoria da RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM, órgão executivo e 
adm inistrat ivo, será composta por Diretor Geral, Vice-Diretor Geral, Diretor de Finanças. 
Vice- Diretor de Finanças , Se^ r j ia t ía-Gera l , njretnrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H P nppraçf ip^ Vice-Diretor de 
OjDexajÇjõfiS, , Diretor Cultural e d> Comunicação Social, Vicp-Oirptor Cu 
Comunicação Social e Diretor de Patrim ónio, para um mandato HP_4. (OnatyffiShofc <;pnH?y\  
perm it ida a reeleição. {/ ^- fè »•  % 

§12 - A Diretoria da RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM, poderá ser siibst ituír^* ^ 
finalização do m andato, no todo ou em parte, mediante decisão em Asa 
respeitadas as disposições dispostas no §12. 

§ 22 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 

anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 

comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no ex^«»'cS)R# e[ferj^^^o^g^ 
elet ivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual ^ Í ^ r f ^ | ^ ^ ^ A ^ R ^ A ^ 

QUE ME Fõi APRES£ WAOA' N 

Art . 13 - São atribuições: - > E F N A N P O NAZARÉAiVESTERFFJR, 

I) Da Diretoria: R O A ^ * 5 

a) Adm inistrar e superintender os trabalhos e o patrim ônio da en t i dade.^ ^ ^ AO< AS?È^ Í f REIRA 

. . t OFICIAL SUBSTITUTA 
kl •  * ANDRE OACIR DIAS FFRRElfU 
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b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e) 

f) 
g) 
h) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÕES (RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM) 

Avenida Magalhães Barata, S/ N - Centro, CEP-68 .710 .000  -Maracanã-Pará 

CNPJ-03 .019 .456 / 0001-91  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r i 
c) Representar a RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM, em atos públicos ou interneis. * \ J, 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO 

FM, 
Apresentar relatório anual a A. Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 

Prestar as contas ao f inal de cada exercício f inanceiro. 

Desenvolver e prom over o intercâm bio com a comunidade e entidades afins 

Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da ent idade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e const ituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

a) Ao Diretor Geral com pete: representar RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM, passiva e 

ativa, judicial e extrajudicialm ente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 

contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, m ovim entar conta bancária 

conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate 

nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários 

à adm inistração da ent idade, organizar seus serviços e Departamentos; part icipar e 

presidir às reuniões do Conselho Com unitário; 

b) Ao Vice-Diretor Geral part icipar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com 

suas funções coletivas: Substituir o diretor Geral em caso de seu im pedim ento 

tem porário; Substituir o Diretor de Finanças em caso de seu im pedim ento. 

c) Ao Diretor de Finanças com pete: gerir e manter toda movimentação financeira sobre 

seu controle; Supervisionar e Ter sobre o seu controle a escrituração contábil da 

ent idade; Apresentar os balancetes à Diretoria; Assinar juntam ente com Presidente, os 

cheques para pagamento das contas diversas da ent idade. 

d) Ao Vice-Diretor de Finanças, part icipar de todas as reuniõoes de diretoria e substituir o 

Diretor de Finanças t i tular em suas ausências ou im pedim entos 

e) Ao Secretario Geral secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 

^s livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 

relat ivos^\ tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 

jrganizar e manter a escrituração do m ovim ento econôm ico financeiro da 

• ^ "erf t i 

| e Operações com pete: emplementar e supervisionar todos os aspectos 

lonfes a execução do serviço de radiodifusão com unitária, relat ivamente aos 

íctos legais, técnicos e qualitat ivos. 

g)t | >A]q^ jce;PJfetor Operações, part icipar de todas as reuniões de diretoria e substituir o 

CARTÓRIO LlHtó^ í^Q^^^ jrâlÇ^es t i tular em suas ausências ou impedimentos 

^ P R E I ^ T E I ^ ^ I 1 ^ ^ * ^ ^  e d e Comunicação Social, Participar de todas as reuniões da 

QUE ME FODT^ r | S3 S^ ç^ ^ ^ (^ pdo com suas funções coletivas; Operacionalizar e supervisionar as 
c ER N A N D C^ A ^ P ^ ^ ^ ^ S ( ^ s e n v o | v j c j a s j u n t 0 a o p UD| jco em geral; Promover por todos os meios 

^NA LUCl A^ D^ ^ T ^ ^ ' ^ ' ^ r m a o r 8 a m z a c ' a ' sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivos, 
CPF:08§Lfre%B^Éij&£ da ent idade; Coordenar e supervisionar a elaboração de material de 

AJ FKANDRE 0 ^ I R ^ * ^ ^ , ^ ^ A C ' E '  h e m como dos documentos de leitura obrigatória, como este 
a>  CPF:64 feíl fertà^ f^ im ento interno e outros. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÕES (RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM) 

Avenida Magalhães Barata, S/ N - Centro, CEP-68 .710 .000  -Maracanã-Pará 

CNPJ-03 .019 .456 / 0001-91  C o W /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•£% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i) Ao Vice-Diretor de Cultural e de Comunicação, part icipar de todas ajç^»ieunj^e^\  dé: 

diretoria e subst ituir o Diretor de Cultural e de Comunicação Social t fójlar 
ausências ou em pedim entos. fe* ^ 

j) Ao Diretor de Patrim ónio, supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrim ônio da 
entidade quer seja bens moveis ou imóveis, materiais de consumo e equipamentos. 

Art . 1 4 - 0 Conselho Com unitário e de Programação, eleito em Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no m ínim o, cinco pessoas representantes 
de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, benem éritas, religiosas 
ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objet ivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendim ento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Com unitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão com unitária, devendo periodicamente elaborar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de program ação, bem como sua 
avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art . 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até t rês dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerim ento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no m ínim o, um décimo de associados aptos a votar. 

§12 - É vedada a part icipação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 

cumulativo ou por procuração. 

§ 2 9 - A diretoria será form ada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obt ido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da Assembleia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art . 16 - A program ação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no terri tório nacional sobre radiodifusão com unitária. 

j rá j rafo único - Será vedada a transferência da outorga e a form ação de redes, excetuadas 
as^ Ji ^ cões de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
PoderevExecutivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Tam bém será vedada a cessão 

twi»t« <ou,8Ww?m ento da emissora do Serviço de Radiodifusão Com unitária ou de horários de sua 
UbfMgram afâo. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Patrim ônio e Receita da RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM será composto pelas 

)uições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 
. petof itewÇATlóveis ou im óveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 

OACl R^ r ^ ^ ^ d e e x e r c í c ' o s financeiros anteriores transferidos para a conta 
^PRESENTE Érj^iwrt(5ii&lp©ri>Rl^l6ii<es advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 

ORNANDO N ^ ^ I § ^ S ^ f ê ^ Ê 9 «P i o s o b f o r m a d e a P ° i o c u l t u r a L 

CPF:057.882.002-10 
\ NALu íl AD^ i ^ ERf t ^ f RÃ T o c ' a r e c e ' t a o u despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 

CPFrflMráftfcate-ífflu quadro diret ivo será remunerado. 
OFICIAL SUBSTITUTA 

Al EXANDRE OACIR DIAS FERREIRA ~  A D C , „ D , . AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n r . C C T A T 1 I T r t c n A m c C A , , .-x/ -» 
CPF:645.465.432-04 Vi l - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

^ N A t ^ " A r ^ ^ ^ EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ f ^ t a t ü t o poderá ser reform ado, no todo ou em parte, por deliberação da 
^ ^ ^ j e j n b l é | a Geral Extraordinária, especialmente convocada para este f im . 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÕES (RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM) 

Avenida Magalhães Barata, S/ N - Centro, CEP-68 .710 .000  -Maracanõ-Pará 

CNPJ-03 .019 .456 / 0001-91  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV f \  'r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art . 192 - A disssolução da RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM ocorrerá segundo de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrim ônio líquido, será destinaèo-éf entid' 
f ins não econôm icos congênere, definida na Assembléia. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art . 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 

Assembleia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art . 2 1 - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de 26 de maio de 2013, e 
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

Maracana/ PA, 26 de Maio de 2013. 

Carlos Augusto Pinheiro Magalhães. 

Diretor Geral. 

Claudia Zuleide Monteiro 

Diretora de Finanças. 

Anilce Egues Monteiro Costa. 

Decretario Geral 

Ct* fv?riü CO UrttOO OriCiO 
oacir Peneira - Muracauã - F»A 

.-emançio 'azare Aivei» Ferreira - Oficiai 
Ana Lucía Diaç ferreira - Oficial Sutettuta 
Alexandre Cüdr Disis FôiTaira - Escrevente 
fiaw* eçc{s3 VsrdadeM* ) afc)Auinah* a(s) 

Em i e * . ~ —- -Jjp & ws* * , 
yntsnf t |PA) _ ^ 5 _ t í e o ^ ^ 0 

1*  U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'.#*••« ***** 

ä C ^ O R I O ^ U Í Í f ? 0 OFÍCIO 
n ^ S S . Í Í ÇK Ç* * - MARACANÃ-PA 

.̂ PRESENTE E COPIA FJEL DO ORlGlN/  
QUE ME FOI APRESENTADA 

•  CRMANDO NAZARÉ ALVES FERRFIR 
CPFr057.882v002--1IO 

\ NA LUCIA DIA^FERREIRÀ 
CPF:081.978^92=O0 

. A OFICIAL SUBSTITUTA 
ANDRE OACIR DIAS FERREIRA 

ßCPF:C45.465.432.04 
_>^-<^ i l -OT. - X O Í H 
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18 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~ J — - — — — — -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

„A* T6 * {Q PQ QHtfifl OFÍCIO ff *  g 
CPRNANDO NAZARÉ ALVES PERRIN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

$3S 

SNALUC'ftn'ASfEgfi|  

002305472! 

AND«fc U ^ , ^ ; M 

í j f o t o . c i a 

Émi 

GRAFSET 
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. p y i befl iß 

riftzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f\ )fMx^fù(kh de/ aimoW j m ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AU'MM w p . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j M f t A pAVrYb n fedífeZ ^ o i f d f i Qh dfc a f o u l c b 3 0 1 5 , f r n _ 

de i M J kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA US ^/)jJiA i/fcm. A) fetofo da IQxnefòiÀflu 
19 Oiwiiiî ÎLan̂ ^ ô) 

AX, I d L d f l i k fern j ^ j r ^ j j j d t t r «K Scy i t o i »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ßkusd fato 

r 

CARTÓRIO DO rjWÍ 
OACIRFERRBRA-M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

g£ RNAN0 O NAZARF At 

zwbtSGò mxàNÚík wfa PcJPß, rmumä húmida 

. CPF: 
^ A L U CI A U l A b Pc 

CPF:08^.978^*  
OFICIAL a u ^ 

AiE<ANDREOAClRpl 
CfiX̂ c : i A . p ^ 
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•O) : 

feno 0/ Bdfei ? JTO& f e / i Q i ; ^ ^ b ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JpuírkwD; toêjfák zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ciò Ü ^ M J ^ - ^ W ^ 

Wmsteki |>m̂ aoW CJQ O/PP ^ Oft. Q6C|.fò3,-fn P/fia (tâ ^11515 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H W à à > ^ tfep/?ft; rmdvnfe < y riwiiõ/tto/dfl w figa Jr/wv 
-foh jtfrueb, towo ^Tzv jL to^J^ dlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JíjomomfifPA 

•Ao ^ 
/ pA p i n c t e i g (k MthM. v rk ÇjmmtiMv 

f k v v a £ - O J / i w k ^ t x n ^ f ó a I f i M f y J ^ n a / * ^ 

V /PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA , Qxn&fei efe, p f l f i ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO 
OAC4 * Ff p 

"QUE M E F , 

cçRUANDO H*  

< WALUC 

Mk< SINA» — ^^/rvamviínifí Jpdblim, Ĵ fàutei 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077120)         SEI 53000.068877/2013-97 / pg. 61



Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077120)         SEI 53000.068877/2013-97 / pg. 62



4 t ëzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA itnmsâ..zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COP m-m.QM.-8o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f C o m f 

d p p -Vfr M D - E f t - S M ^ , n i a n t e V d û m ^ f x d » m 

(V n /vi «/^  i *  I n *  r\  if _ A . . . A i 

r . rwjdXflÚL 

. M)P5 n ^ M O »o f t / o r a l -J0 f j ^ AJAjxrk ^ v i x Tw w f o f t A O t o 

tornam <k ptk 

fywfobã 3 (mo&h MJV?> W- 5 & , . t o m ) u c k Jl / t f ó x, 

( k ü b i r t M h m  t CJPf- loi. 
TOA 

h / m , toro J f a m 

f f n o í § Í c § c S CARTÓRIO DO UNI 
ACIR FERR^ M ARAJ 
ESENTE É COPIA FIEL 
QUE ME FO* -AERL£ 

NANDO NAjZARÉALVE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-7 ,882.002 CPF 

WA LUCIA DIAS F ER 
CPF~Ö8W& 8£ OFICIAL SÜBSTIT 

fc<ANDR| OACMA|  

<k  ]<T5 fcfl 
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a i JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAG OM X , i o ã C CIV?LW> yCo Ti t o w ) , a p o e n t e J QE T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

pi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
vtn7 . r c o m t / ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— 

3 5 • SFI8. 

M M 

7 - « X . 

t N TI CA ÇA O 
CARTÓRIO DQ ÚNICO OFÍCI i 

OACIR FERREIRA - MARACANÃ-PA 
^PRESENTE É CÓPIA HEI DO ORIGINA-

QUE MF. FOI APRESENTADA 
:ERNANDO NAZARÉ ALVES FERREIS 

CPF:057.882.0Ô2-10 
OFICIAL 

ANA LUCIA DIAS FERRCIRA 
CPF:083.978.992-O0 
OFICIAI SUBSTITUTA 

Al E.VANDRE OACIR DIAS F ER H Ü^ 

GRA FSET 
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REGISTRO 
GERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VALIDA EM TQOO O TERRITÓRIO NACIONAL 

3 8 2 2 8 6 3 2 VIA g8ê,SÉto23/ 0Í/ 2014 
CARLOS AUGUSTO PINHEIRO MAGALH NOME 

AES 
F1UAÇÃO 
CARLOS FERREIRA MAGALHÃES 
CORINA PINHEIRO LISBOA MAGALHÃES 
NATURALIDADE DATA DE NASCWENTO 

BRAGANÇA PA 1 1 / 1 2 / 1 9 6 1 
Doe ORIGEM MATRICULA ÚNICA 
0 6 6 S4 5 0 1 5 5 1 9 6 ULOOp4 ?_2 6 6 0 0 3 8 4 0 1 ó3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mm*  

tTUHADO»wapfe;;.:'-; 0 3 0 
' LEI N°  7.116 DE 26/08/83 
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MINISTÉRÍO DA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

ALCIDES RAIMUNDO FERREIRA 

Ea t » Hocunwiilu *  s L i w i »i u > «W *  ha crt i f e M CADASTRO DC 
PESSOAS fiSICAS - C P f « d o *  . « u g r o . por torcwo* . s.lvo 
noa casos orsytstos na Lcot&tscZo uiosntc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

!At Cl «8 

VÁLI D O EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emittdo am : 0 3 / 0 2 / 0 0  
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2 0 0 2 5 óO 3 VIA »«* * o i 1 / 1 1 / 2 
A H I L L E EGUES MONTEIRO COST*  

M OI SES M ONTEI RO 

MARIA EGUES ÖE 01-1Vf 
DE OUZA 

IIIMMRI 111zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

MARACANÃ PA 1 3 / 0 2 / 1 9 5 1 
DOC OBI GE« 

C - CASAM EN-M ARAC. »NA PA 

HUM : 0 0 0 4 9 t O04 FOL s OOÓ: 
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OTOH DE LIMA DIAS 
NEUSA MARIA PE SOUSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

'PEIXE BOI PA OÓ/ 0 1 / 1 9 7 6 
DOCOR.QEMC.WASC-SANTAREM NOVO PARA 

NUMs3885 LIVsSA FOLs2 6 3 V 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
POLICIA CIVIL 1 °  

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( à u f I t A Alf t jf jf . r. M fr t M i m 
ASSINATURA DO TITULAR 

fARTHIRADE IDENTIDADE 

:::&:.;.v:'-. '''V-'̂ í̂ :-;:í:-:. 

^I O DA FAZcNU 

da Receita Fed»r»1 

" 
CPF - CAD ASTROJÉ PIgSOAS FÍSICAS 

CLAUDIA ZULEID 

Nfl dt Inscrição 

6 1 2 9 8 7 1 9 2 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H I 1 I I I I M 

U do Nascimento 

21 / 08/ 76  

* 0 

O 

3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Este documento é o comprovante d*  Inecrlçio n 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por 
noa casos pravistoa na leglslaçio vigente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 CADASTRO DE 
terceiros, -salvo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T- •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
sJÊÊÈÈMwÊí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  ' ' ' ' ' '  

s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E 
R 
R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 

VALIDO EM T.ODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
Emitido om i. 2 8 / 0 2 / 9 6  

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REPi.TRO DATA DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3190447 EVIA 6 w e D l ç A 0 07/06/2000 
CLAUDIA ZULEIDE MONTEIRO 

FILIAÇÃO 

ARIA ZULEIDE MONTEIRO 
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 
MftRACANA PA El/06/1975 
coe ORIGEM £ ̂  NftSC—MARACANÃ PA 

NUMt414a«niM^'iazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA»Í'4 F0L:55 
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/ j ê zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA) l v MINISTÉRIO DA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^S^Üy Secretariada Receita Federai, 

C P F 

2 S 2 . 3 5 0 . 0 6 2 - 8 7 *  

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>7è9í 

17/ 04/ 1965 
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ts»e 3 8 2 3 0 5 1 S 1 3 /  1 i >' 
JOSE MARIA WART 

JOSE DE K $ K 
UN6AS M ATI NS D E^ i SA 

ttftRACANA PA 
C.NASC 
NUM?^ 

. ODC OBIGEM 
ACANA PA 
~LIV:A2 FOLs 1 4 9 V 

5 0 3 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077120)         SEI 53000.068877/2013-97 / pg. 78



ft zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

651.2* 68* 902-04  

LUIZ GO NSAG A DESOUSA CARVALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 1 1 0 6 / 1 9 5 2 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE OE IDENTIFICAÇÃO 
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CÓDIGO DE CONTROLE 
8F4F.FF00.5F2E.B19B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  53*: 

receita.fazenda.gov.br 

«• Receita Federal do Brasil 
do dia 28/0ÍV2012 (hora e data de I 

NOME 

VAUDA EM TOPO Q rEBRITQW OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WACIOHAZ~ 

4 3 0 5 3 4 2 2 VIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fSÊ^o0<í* / 12/ 200© 
LUIZ GONSAGA EC SOUSA CARVALHOI 

nuftçio MAURICIO BATISTA DE CARVALHO /  
MARIA LÚCI A MUNES DE SOUSA CARVA 

LHO 

(mArmtaaaumto 
MARACANA PA 
WKOR***  C.NASC-MARACANA PA 

NUMs6746 L I V-6 3 
ó 5 .1 .2 6 8 9 0 2 -0 4 /  .-. 

2 1 / 0 6 / 1 9 3 2 

F0 Ls4 7 

• Me* . 0 0 3 
LE1 W 7 . M 6 P E 29/08/83 . 
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3 5 7 5 5 5 4 &  0 3 / 3 
NATANAEL SOUSA- & ÎAS 

© E L I M A 

[ N E U S A M A R I A B E S O U S A 

P E I X E B O I P A O Ó / 0 1 / 1 9 7 6 

* ee OS* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAK«C . N A S C - ^ ^ S i A R É M N O V O P A R A 

'• MUM s 3 8 6 5 -•  Lt ï* ?3 A FÔLs2 6 3 V 

HUK» 
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•  •  •  I I I  II  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J " DATA DE, 

EXPEBÇAO 2 6 / 0 9 / 2 0 0 7 
• v ' v t ROSSIVALDO MIRANDA DOS SANTOS 

ROSEMIRO DOS SANTOS 
MARIZETE MIRANDA DOS SANTOS 

DATA OE NASCIMENTO 

I BELÉM PA 0 4 / O4 / 1 9 6 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DOT. O B . C E M CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m  CASAMENH1A^ACANA~PA 

N U M s l l l T ^ l l V t S Ò F0 L :1 2 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  
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C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O E D E P R O G R A M A Ç Ã O D A 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Õ E S ( 

R A D I O P R I N C E S A D O A T L Â N T I C O F M ) 

CNÍ1 CAÇAO 
CARTÓRIO 0 0 UMC0 Of ICIo 

OACIR FERREJRA - MARACANÄ-PA 
APRESENTE É CÓPIA FIEL 0 0 ORIGINA. 

QUE ME FOI APRESENTADA 
ORNANDO NAZARÉ ALVES F E R ÇP F M TO 

CPF:057zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.Ö62.002-10 
i, OFICIAL 
fc ANA LUCIA DIAS FERREIRA 
- CPF:tmä78.992-oo 

OFICIAL SUBSTITUTA 
M £<ANDRE OACfR DIAS FERREI 

/ «l CPF:645.465.432-04 
***  S l W A i ^ i i ..OAVFrf ívr*  

G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O 

Princesa do At lânt ico FM, t em uma program ação 
que está sem pre inovando. Em sua grade de program ação 
disponibiliza jornal ism o e not iciários com t ransparência e 
m odernidade, além de program as infant i l , jovem guarda, 
velha guarda e program as evangélicos. A Radio Princesa 
do At lânt ico FM A 105.9 FM é uma em issora que pensa no 
desenvolvim ento de uma cidade. É uma rádio voltada para 
o f ut uro, com uma program ação que valoriza a ident idade e 
a história de Maracanã/ PA 

Ffe.> »5ra -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v.~.:* r.<* va ' .. 
.......iXittr-è ' — • • •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

",'SiTi3:.-2 - « J W t » » * - " -

•  -taw— -• -
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÕES í 

RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO F.MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< 

CIDADE- MARACANÃ-PA- Frequência 105,9 MHz 

DE SEGUNDA A SEXTA 

HORA PROGRAMA 

05:00 

as 

7:30 PROGRAMA ACORDA MARACANÃ 

Tocando músicas 

raízes 

Sertanejas, carimbo e 

atuais. 

7:30 

as 

8:30 JORNAL DA MANHÃ 

Notícias do Pará, do 

Brasil e do Mundo, 

entrevistas. 

8:30 

as 

11:00 PROGRAMA SHOW DA MANHÃ 

Programação jovem 

e eclética. 

11:00 

as 

11:30 PROGRAMA DA PREFEITURA 

Notícias de 

Maracanã, 

reclamações, 

reivindicações, 

entrevistas ao vivo. 

11:30 

as. 

12:00 PROGRAMA ENFORMATIVO 105,9 

Notícias do Pará, do 

Brasil e do Mudo, 

entrevistas, 

programa 

solidariedade, 

atendimento a 

comunidade, a voz 

do povo. 

12:00 

as 

12:30 
PROGRAMA FALANDO DE VIDA- IGREJA DEUS E 

AMOR 
Músicas Gospel 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÕES 

RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO F.M 

CIDADE- MARACANÃ-PA- Frequência 105,9 MHz 

SÁBADO 

HORA PROGRAMA 

05:00 

as 

8:00 PROGRAMA ACORDA MARACANÃ 

Tocando músicas da 

região. 

8:00 

as 

9:00 MENSAGEM DE PAZ- ASSEMBLÉIA DE DEUS Músicas Gospel. 

9:00 

as 

11:30 PROGRAMA SHOW DA MANHÃ 

Programação jovem 

e eclética. 

11:30 

as 

12:00 PROGRAMA GOSPEL Músicas Gospel. 

12:00 

as 

13:00 PROGRAMA RESGATANDO VIDAS- A RENOVADA Músicas Gospel. 

13:00 

as 

16:00 PROGRAMA BATI DÃO MIX Programação Jovem. 

16:00 

as 

20:00 PROGRAMA SABADÃO SERTENEJO 

Tocando sertanejos 

raízes, atuais e 

sertanejo 

universitário. 

20:00 

as 

23:00 PROGRAMA FORROZÃO 105 

Tocando todos os 

ritmos regionais. 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 

RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO F.M 
,c 

— m l 
CIDADE- MARACANÃ-PA- Frequência 105,9 MHz " \  

V DOMINGO E 

HORA PROGRAMA 

05:00 

as 

7:30 

PROGRAMA MENSAGEM DE PAZ- ASSEMBLÉIA DE 

DEUS Música Gospel 

7:30 

as 

8:00 PROGRAMA GOSPEL NOTÍCIAS Preces. 

8:00 

as 

10:00 PROGRAMA DOMINGO SERTANEJO Músicas sertanejas. 

10:00 

as 

13:00 PROGRAMA TÚNEL DO TEMPO. 

Programa Flesh Back, 

relembrando o 

passado. 

13:00 

as 

14:00 

PROGRAMA 0 PODER SOBRENATURAL DA FÉ-

IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS. Músicas Gospel. 

14:00 

as 

18:00 

SHOW DA TARDE Músicas de variados 

tipos e informações. 

18:00 

as 

20:00 

PROGRAMA SEQUÊNCIA 

Tocando todos os ritmos de músicas regionais. (SEM LOCUTOR) 

20:00 

as 

23:00 

PROGRAMA GOSPEL 

Tocando todos os ritmos gospel. (SEM LOCUTOR) 
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12:30 

as 

13:00 

PROGRAMA MENSAGEM DE PAZ- NOVA VISÃO DE 

MISSÕES Músicas Gospel 

13:00 

as 

15:00 PROGRAMA CONECÇÃO 105 Programação Jovem. 

15:00 

as 

16:00 

PROGRAMA TOQUE DE VIDA- IGREJA CATÓLICA 

SÃO MIGUEL ARCANJO 

Terço da 

Misericórdia e 

pedidos de orações. 

16:00 

as 

19:00 PROGRAMA DE SAUDADE BOM DE MAIS Músicas do passado. 

19:00 A VOZ DO BRASIL Notícias 

20:00 

as 

23:00 

PROGRAMA GIRO 105 LIGOU- PEDIU- TOCOU Programação 

tocando todos os 

ritmos. 
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(^:08Wy.992-00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OFICIAL SUBSTITUTA 

Ai EKANDRE OACiR DIAS FERREIRA 
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cNTTÇAÇAO 
CARTÓRIO 0 0 ÚNICO OFÍCIO 

OACIR FERREIRA - MARACANA-PA 
^PRESENTE É CÓPIA FIEL DO ORIGINA 

QUE ME FOI APRESE^ffACA-* »̂  
-ERNANDO NAZARÉ ALVES* fiafi 

CPF:05Í <i«2.002 
OFICIAL 

\ NA LÚCIA DIAS FERI 
CPf:06W8.892-
OFICIAL SUBSTr 

M EXANORE OACIRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 \ Ai 

" Sl 9 6 5 5 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M A R I A J O S E NARTI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANTSTÍSSS MOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — . I 

* CGS DE QUADROS MARTINS 
ít í í f l DE FA L CUN I E« MARTINS 

BACANA PA 1 4 / 0 2 / 1 9 5 2 
Mi . c AS AMEN-MôÉKSf A M *  a 

NUMs1062 
-1 «1 8 4 5 7 0 2 -0 4 J 
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c M l CA ÇA O ! 
CARTÓRIO DO ÚNICO ORC 

OACIR FERREIRA - MARACÀL. 
* " "ESENTE E COP1A FIEL 0 0  ORIGINA 

QUE ME FOI APRESENTADA 
-ERNANDO NAZARÉ ALVES FERREIS 

CPF:057.862vQ02-10 

\ NA LUCtA OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍA^ FERREI 
CPF:08\ 9m «92«O0' 
OFICIAL SUBSTITUTA 

Ai EXANORE OACIR DIAS FER zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA« » 
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CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO 
OACIR FERREIRA - MARACANÂ-P* |  

^PRESENTE É COPIA FIEL DO ORIGINE1 

QUE ME FOI APRESENTADA 
-ERNANDO NAZARÉ ALVES FERREI 

CPF:057.882.002-10 
OFICIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ NA LÚCIA DIAS FERREIRA 
CPF:08^.978.992-00 
OFICIAL SUBSTITUTA 

AÍ EXANDRE OACIR DIAS FERREI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SINA* -ZTJÍ IJ CíAVF^ v» » 
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•  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- S i s . [•"'-"'" 
H 0 B 

01N9WIOSVN 3D VIVO 

WII3W7 

UVNISSV VHV< 

3avonvartWi* N 

f i - l W N l l H : : - I A r ^ |  

iw"w :HKI s i r n 
ovòvnia 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

GOVER N O D O ESTA D O D O P A R Á 
P O L Í C I A CIVIL. 

DIRETORIA DE I D E N T I F I C A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(..Xí 

1 
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CARTÓRIO DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UNiCO OF\ CK 
OACIR FERREIRA - MARACANÂ-PA 

\ PRESENTE É COPIA FiELDO ORIGINA. 
QUE ME FOI APRESENTADA 

-ERNANOO NAZARÉ ALVES FERREIS 

\ NA LÚCIA DIAS FERREIRA 
CPFrOê .QTS.SSZ-OO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 OFICIAL SUBSTITUTA 
m v MEXANDRE OACIR DIAS FERREIRA 

JCPF:645.465.432-04 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
wtfftlNA*  i l A VF^ v *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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-.„ c N Í I CA ÇA O , 
CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO 

OACIR FERREIRA - MARACANA>A 
\ PRE8ENTE É COPIA FIEL DO ORIGINA 

QUE ME FOI APRESENTADA 
ORNANDO NAZARÉ ALVES FÈRREIR/  

CPF:057.882.002'10 
OFICIAI*  — 

\ NA LÚCIA DIAS FERREIRA 

OFICIAL SUBSTITUTA 
IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAJ FJCANDRE OAÕlR DIAS FERRíslKA 

SINA* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Jb^.w&t4»i& 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

£ 4 3 1 8 6 0 EUIA 
AWA CASSEB NEGRÃO 

DATA D E 

Exr e o ,c* °  0 5 / 0 5 / 2 0 0 0 

RUACAO 

EINAR DOS SANTOS NEGRÃO 
DEUZARINA CASSEB NEGRÃO 
N ATUR ALI D AD E 

flARACANA PA 
D OC OR I GEM WASC-flARACANft PA 

NUM:1 1 Ô9 7 L I V: 5 7 
"*  4 3 0 6 6 2 5 9 2 -3 4 

DOADOR DE -*  

D ATA D E N AS CI M EN TO 

1 3 / 1 0 / 1 9 7 2 

FOL:1 8 7 
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£ti<&ÍO ÔOmútàTA 

1 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE, RECE... Página 1 de 2 

9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATELzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * H U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• \ iirin i.i \ .Hion.t! de lcte* omuni<zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,içvV*  -

' ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ••  

C E R T I D Ã O P O S I T I V A COM EFEITO DE N E G A T I V A DE D É B I T O S 
DE RECEITAS A D M I N I S T R A D A S PELA A N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M A ASSOCIAÇÃO COMUNIT.DE COMUNIC.(RAD.PRINCESA DO ATLÂN TI CO 
Nome. FM) 
CNPJ: 0 3 .0 1 9 .4 5 6 / 0 0 0 1 -9 1  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ressa lva do o direito de a AGÊNCI A NACI ONAL D E TELECOMUNI CAÇÕES -  Anatei inscre ve r e cobra r 
a s dívidas que ve nha m a se r a pura da s, cert ifico, para os fins de direito, que , m a nda do rever os regist ros da 
Anat e i, ver ificou- se a EXI STÊNCI A de débito( s)  com recurso com efeito suspensivo e/ ou j udicia l, e / ou 
parce lados. 

Est a cert idão refere- se exclusiva m ent e à situação do contribuinte no âm bito dest a agência, não 
-  const ituindo, por conseguinte , prova de inexistência de débitos inscritos e m Dívida At iva da União, 

adm inist rados pela Procuradoria Gera l da Fa zenda Nacional. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

Em it ida às 0 9 : 2 9 : 2 1 do dia 1 6 / 0 4 / 2 0 1 4 ( hora e data de Brasília) . 

• .-• :-,} 

Válida até 1 6 / 0 5 / 2 0 1 4 . 

Certidão expedida gra t uit am ent e . 

' J ••  ' , •  . •  ' ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'. . . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  , - . ' -;,";:> -1 !' 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . . 

• 

1 

• 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.068877/ 2013 Localidade /  UF: MARACANÂ/ PA 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÕES (RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO FM) 
Aviso: 5 Publicação: 09/09/1999 Prazo: 30 Canal: 290 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Luiz Gonsaga de Souza 
Carvalho 

651.268.902-04 Vice-Diretor de 
Operações 

26/05/2013 
26/05/2017 

Natanael Souza Dias 814.169.892-34 Diretor de 
Patrimônio 

26/05/2013 
26/05/2017 

Alcides Raimundo Ferreira 467.857.792-00 Vice-Diretor de 
Cultura e 

Comunicação 

26/05/2013 
26/05/2017 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

Rossivaldo Miranda dos Santos 579.238.412-68 2 o Diretor Financeiro 26/05/2013 
26/05/2017 

Carlos Augusto Pinheiro 
Magalhães 

130.980.122-34 Diretor Geral 26/05/2013 
26/05/2017 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

Jose Maria Martins de Lima . 292.350.062-87 Vice-Diretor Geral 26/05/2013 
26/05/2017 

Anilce Egues Monteiro Costa ' 210,928.422-68 Secretário Geral 26/05/2013 
26/05/2017 

•  

Olinda Barbosa Varela 014.956.742-15 Diretor de Cultura e 
Comunicação 

26/05/2013 
26/05/2017 

Claudia Zuleide Monteiro 612.987.192-91 1 o Diretor Financeiro 26/05/2013 
26/05/2017 

3 . Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa RadCom: 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações (20.3, 'a'): FL. 04 

Certidão Negativa ANATEL (20.3, 'b'): FL. 66 
CNPJ válido e atual (20.3, 'c'): FL. 15 " 
Cópia do RG e CPF (art. 9 o, §2° , III e IV da Lei n° . 9.612 e subitem 8.1, 'é da Norma 1/2011) FL. 46 à 55 
Estatuto atualizado ou cópia das alterações (20.3, 'd'): FL. 35 à 40 

- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada (20.3, 'e'): FL. 41 à 45 
- Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, ?h?), conforme subitem 21.4.1 FL. 56 à 59. 

Pendência: 

Cópia do RG e CPF (art. 9 o, Norma 01/2011) do Diretor de Operações; 

É o relatório. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I Diego Armando Araujopuimaraes 
r r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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•  •  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' 

• . - ' •  •  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
' . Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

.̂ Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 

(6-1)3311-6281 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

!p '" • 5- . ";. • '*•:'?' --' • ;;):• . ' 
Ofício n° çzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^S^Ai /2014/CGRC/SCE-MC 

• ' Brasília, o A W e OJ&ÀCS de 2014. 

Ao Senhor • . \ 
CARLOS AUGUSTO PINHEIRO MAGALHÃES 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação - Rádio Princesa do 
Atlântico FM 
Avenida Magalhães Barata S/N - Centro -
68.710-000 Maracanã-PA . 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n" 
53000.068877/2013. 

Senhor Representante Legal, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
> 

,1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.068877/2013, no qual, 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço' de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Maracanã / PA, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1515/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o,prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosamente,. 

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• :'.-.í«.* # 

TASSIAN)rCUNHA CARVALHO 

. . . 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

y 

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"  

CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1515/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53720.000399/1999. 
Processo de Renovação n° 53000.068877/2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária de Comunicação - Rádio Princesa do Atlântico FM para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Maracanã / PA. 

• • ' ANÁLISE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' - ' / . - ' •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2. Tendo em vista a Portaria n° 197, dé 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/201,3, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Prova de que o Diretor de Operações, Sr. Jorge Ricardo Modesto Pereira, é 
brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado 
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma 
n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, á carteira nacional de 
habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições 
dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

' I I . CPF do Diretor de Operações, Sr. Jorge Ricardo Modesto Pereira. 

' CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada, para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.068877/ 2013/ CGRG 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de 2 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077120)         SEI 53000.068877/2013-97 / pg. 113



Brasília, 16 de abril zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ME0O ARMANDO ARAUJO/GÜIMA 
Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1515/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c2oi de <A,biÀ^ 

TASSIAN2rCTJNHA CARVALHO 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 .068877 / 2013 / CGRC, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

Protocolo n 2:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.068877/2013-97 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
erção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir qúe a partir dessa data, todas as movimentações H f e 

^pprentes ao presente processo se darão no âmbito dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SEI . 

•  

Em 21 de julho de 2014 

sei! a 
e le t rôn ica 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 21/07/2014, às 13:30, 
conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
código verificador 0048011 e o código CRC 1ED1C366. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

1 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 08 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 08/08/2014, às
15:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0077123 e o código CRC C917F885.
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Asso ci ação Co m u n i t ár i a de Co m u n i cação - Rád io Princesa do At l ân t i co FM  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D ECLA RA ÇÃ O 

Eu, CARLOS AUGUSTO PINHEIRO M AGALHÃES, brasileiro, casado, representante 

Legal da Associação Comunitária de Comunicação - Rádio Princesa do At lânt ico FM, 

portador do RG ne 3822863 e CPF ne 130.980.122-34, Declaro para os devidos fins 

perante o M inistério das comunicações em resposta ao Ofício na 2524/2014 CGRC/SCE-

MC, Constatação de Pendências relativas ao requerimento de renovação de Outorga, 

referente ao processo de Outorga ns 53720.000399/1999, processo Renovação n^ 

53000.068877/2013, notificado pela Sra. Tassiana Cunha Carvalho; que o Diretor de 

Operações, o Sr JORGE RICARDO MODESTO FERREIRA, brasileiro, paraense, solteiro, 

portador do RG n? 1758564 2̂  via SEGUP/PA, Certid. De Nasc. N9 102.476, fls. 86 v do 

Livro ns 117; é residente e domiciliado nesta Cidade de M aracanã, há mais de 20 anos, 

na Rua Jonatas Alves, n^ 38, Bairro Vila Nova e é maior de 18 anos. 

Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicaço«s. .r Fe r re ra - M a r a ca nã - PA 

Rádio Princesa do Atlântico FM  Fernando Nazaré Aivea Ferreira - Ofvc« ! 

3 0 
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KhPUBLiCA' FEDERATIVA DO BRASIL 

T Ä t Ä O gg."zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W T Y JE*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v .. .. » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PAG, xxxxx 

REGISTRO CIVIL 
2.° C A R T Ó R I O 

ESTADO BO PABÂ - MUNICÍPIO DE BELÉM  ~ COMARCA DA CAPITAL 

NASCIMENTO N.°1Q2.476 x 

f l í r i a Phavae Paefôís Hr^íPCfi I eãffi Oficijcl do 2.°  Cartório de Registro Civil de Kascimsnío zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m m MídVBS IfâWW MúhW i m e Óbitos da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, 

República Federativa do BrasiL por nomeação legal. 

CERTIFICO que as fls. ft£ye R^j^do livro n.° 117 x de Re 

registrado no dia v i n t e , e o i t o de setemoro x / y 

de milnnvficfintos e s e s s e n t a e quatro x • 

dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JORGE RICARDO MODESTO FERREIRA g 

d e zo i t o X nascido a_ 

e c i n c o e n t a e o i t o x 

3c da Santa Casa x 

de 

horas, na 

OACIR t-ERRE| RA - M Af ^CAN Â-PA 

ftffio xxxxxxx c/g I,eonila Modesto
 F e r r e ^ ^ ^ | ^ g ^ g | ^ g ° T g g ] { 3 l k ^ 

-ERNANDQ NAZARÉ ALVES FERPEIR xxxxxxxx 

sendo avós paternos_ xxxxxxx 
CPF:0^7^2J02-10 

\NA LUCIADIASFERREIRA 

XXXXXXX: 
:.PF:083.978.992^X) 

OFICIAL SUBSTITUTA 

e maternos ^Méssi^ p p r r p i i - a . H n e l h o r 
M F<ANDRE OADR DIAS FERREIRA 

e f p n f i l a M nrlPwtn Fp r r f i i r a . x 

/of declarante A g e n i t o r a x 

e serviram de testemunhas Rubens Andrade Queiroz e Jorge 

» xxxxxxxxx zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
" i ! .... 

Observações: "Em vT- r f i i r t è ria l e i n76S de 14 de nulho 'de 1949 x 

xxxxxxx 

xxxxxx 

•  _ ^ 

- v - v v - v - v - v 

XXXXXXXX 

O^ referido é verdade e dou fé. 

Iitnto de *fo tx vi da 

altsrofâe 6$.' ia Ui SSÍ$, 

d* SO d* iexmbrc d» 196». 

Belém, QJk de rnovem"bro _de r1973 x 

I 
OFICIAL 
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* f i í I P M E FOI APRESENTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- FRr S^ N A ^ FÉA LV ES FERREI 

€ R C P F ^ 8 8 2 002.10 
MMA LlKJIADlÃS FERREIRA 

-^083.978.992^)0^ 
Ò FI C^ SU ^ T I T U T A ^ . ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AJ feCANÔRE OAOR OIAJ FERR 
CFf:«* a»M 3f2-04/  

«í !iW«At( 

Receita Federai 
Cadastro de Pessoas Físicas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N u n »r o da I nscrição 

087.959.832-87 
Nome 

JORGE RICARDO MODESTO FERREIRA 

Nascimento: 
18/04/1958 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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t N Tl ^A ÇA O , 
•  CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAARTÓRIO DO UNICO OFICIO 
GACIR r-ERREJRA - MARACANA-PA 

\ PRESENTE É CÓPIA FEL DO ORIGINA 
OUE ME-FOI APRESENTADA 

-'ERN AN DO NAZARÉ ALVES FERPEtR' 
CPF:Ü57.8&2.0&2-10 

OFICIAL 
ANA LÚCIA DIAS FERREIRA 

?-PF-.<m978.992-00 
OFICIAL SUBSTITUTA 

Ai jrjCAMDRE OACIR DIAS FERREIRA 
CPF:dA5.4$5-422-

Cs 

* 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mmistério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante emitido is: 10:87:28 do dia 26M5/2M4 (hora e data de Brasil») 
Código de controle do comprovante: C1F6.FFC6.BE76 15AE 

, A autenticidade deste cotupiovanle devera ser confirmada na pagina da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ri* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
*< is: i » , 

% Ml 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia regional em Santa Catarina-DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 12293/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.068877/2013-97
Processo de Outorga nº: 53720.000399/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Comunicações Radio Princesa do Atlântico Fm,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Maracanã/PA.
 

ANÁLISE
 
2.                                          Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada
no D.O.U. de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e
considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o
atendimento das exigências elencadas abaixo, de acordo com o que dispõe a Norma
nº 1/2011 e demais legislação que trata do assunto:

I.       Declaração, atualizada, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com
a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação;

II.       Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel,
atualizada;

III.   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 
IV.Adequação do Estatuto para fim de:                                  

 
a) assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

b) assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as
suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes;

c) assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
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administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

                  
                   d) determinar que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais
sobras da receita entre os associados ou mesmo de qualquer outro tipo de
remuneração;

e) limitar o número de reeleição da Diretoria Executiva ao máximo de
1(uma) única, isto é, apenas uma reeleição.

V.       As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas,
mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.

 
                             

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
09/06/2015, às 09:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/06/2015, às 14:17, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0543050 e o código CRC 2426CC14.

Minutas e Anexos
Possui. OF. nº 17819/2015.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 17819/2015/SEI-MC

Florianópolis, 09 de junho de 2015.

Ao Senhor
Carlos Augusto Pinheiro Magalhães
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicações Radio Princesa do
Atlântico Fm
Avenida Magalhães Barata, s/nº, Centro
CEP: 68.710.000 - Maracanã/PA.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.068877/2013-97.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
12293/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/06/2015, às 14:17, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0543087 e o código CRC 2E887864.
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ALTERAÇÃO DO STATI 	O FMZ 
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
COMUNICAÇÕES (RADIO PRINCESA 
DO ATLANTICO FM) 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÕES (RADIO PRINCESA DO 
ATLANTICO FM) 

Pelo Presente Instrumento Particular de Alteração Estatutaria 

A Associação Comunitaria de Comunicações (Radio Princesa do Atlantico FM), doravante 
denominada de Radio Princesa do Atlantico FM, é uma entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, fundada em 27.05.1998, registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Juridica — CNPJ 
sob o n° 03.019.456/0001-91, com sede e forum no Municipio de Maracanã, Estado do Pará, com 
sede na Av. Magalhaes Barata, s/n°, Bairro Centro CEP. 68.710-000, nesta cidade de Maracã, 
estado do Pará,com base nas resoluções tomadas aprovadas na Assembleia Geral Extraordinaria 
convocada especialmente para este fim, realizada no dia 20 de julho de 2015. 

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. I ° - A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÕES (RADIO PRINCESA DO ATLANTICO 
FM), doravante denominada RADIO PRINCESA DO ATLANTICO FM, é uma associação 
Pessoa Jurídica de direito privado com fins não lucrativos de duração indeterminada, de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 
fins não econômicos, do Município de Maracanã, Estado do Pará, com sede, na Av. Magalhães 
Barata, s/n° Bairro Centro estado do Pará. 

Parágrafo Único — A RADIO PRINCESA DO ATLANTICO FM reger-se-á pelas disposições 
deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A RADIO PRINCESA DO ATLANTICO FM tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

c) Execultar serviços de radiofusão de acordo com o disposto neste estatuto e, à luz da 
legislação pertinente, quando aplicavel; 

d) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

e) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

f) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
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c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos' 
membros da comunidade atendida; ,< 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção pòl 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Art.3°- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da— A RADIO PRINCESA DO ATLANTICO FM, será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II- DOS ASSOCIADOS 

Art.5°- Serão admitidos como associados às pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a 
qualquer momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro 
de associados. 

Art.6°- A RADIO PRINCESA DO ATLANTICO FM, será composta pelas seguintes categorias 
de associados: 
1— 	Fundadores — formada por todas as pessoas fisicas e jurídicas que assinaram a ata de 
fundação. 
II — Contribuintes ou Efetivos — os que contribuem mensalmente com a RADIO PRINCESA DO 
ATLANTICO FM.. 
III— Benemerito — Formada por quasquer pessoas fisicas ou jurídicas que tenham prestados 
relevantes serviços a RADIO PRINCESA DO ATLANTICO FM. 

Art.7°- As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art.8°- São direitos e deveres dos associados: 

a) É asegurado a todos os seus associados, pessoas fisicas, em dias com as suas obrigaçãoes 
estatutarias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos `é deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instancias deliberativas existentes, desde que atendam ao 
disposto no §2° do art. 12; 

b) É asegurado a todos os seus associados, pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
area de execuão do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermedio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
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deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;  

c) O ingresso como associado será gratuito, de todo e qualquer cidadão domiciliado na arca 
de execulção do serviço; 

Art.9°- São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10- São orgãos da RADIO PRINCESA DO ATLANTICO FM 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art.11- A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da RADIO PRINCESA DO 
ATLANTICO FM, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no 
dia 31 do mês de dezembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 
(Quatro) ano para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá 
ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 

§ 1° - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, 
por um terço dos conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 8 (oito) dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da RADIO PRINCESA DO ATLANTICO FM e estúdio, bem 
como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de 
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 
hora, local e pauta da reunião. 

§30  - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar. 

§40  - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior. 

Art. 12 - A Diretoria da RADIO PRINCESA DO ATLANTICO FM, órgão executivo e administrativo, será 
composta por Diretor Geral, Vice-Diretor, Diretor de Finanças, Vice- Diretor de Finanças , Secretario Geral, Diretor 
de Operações, Vice-Diretor de Operações , Diretor Cultural e de Comunicação Social, Vice-Diretor Cultural e de 
Comunicação Social e Diretor de Patrimonio, para um mandato de 4 (Quanto) anos, permitida apenas a uma 
reeleição. 

§ 1°  - A Diretoria da RADIO PRINCESA DO ATLANTICO FM, poderá ser substituída, para 
finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas 
as disposições dispostas no § 1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
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atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato I tivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 	fá 	' 

Art. 13 - São atribuições: 

I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o património da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a RADIO PRINCESA DO ATLANTICO FM, em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da RADIO PRINCESA DO 

ATLANTICO FM, 
e) Apresentar relatório anual a A. Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao foral de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar RADIO PRINCESA DO ATLANTICO FM, passiva e 

ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir 
às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-Diretor Geral participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com 
suas funções coletivas: Substituir o diretor Geral em caso de seu impedimento 
temporario; Substituir o Diretor de Finanças em caso de seu impedimento. 

c) Ao Diretor de Finanças compete: gerir e manter toda movimentação financeira sobre seu 
controle; Supervisionar e Ter sobre o seu controle a escrituração contabil da entidade; 
Apresentar os balancetes à Diretoria; Assinar juntamente com Presidente, os cheques para 
pagamento das contas diversas da entidade. 

d) Ao Vice-Diretor de Finanças, participar de todas as reuniõoes de diretoria e substituir o 
Diretor de Finanças titular em suas ausencias ou impedimentos 

e) Ao Secretario Geral secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda 
os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

i) Ao Diretor de Operações compete: emplementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos. 

g) Ao Vice-Diretor Operações, participar de todas as reuniões de diretoria e substituir o 
Diretor de Operações titular em suas ausencias ou impedimentos 

h) Ao Diretor Cultural e de Comunicação Social, Participar de todas as reuniões da 
Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; Operacionalizar e supervisionar as 
atividades desenvolvidas junto ao publico em geral; Promover por todos os meios 
possiveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivos, e 
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realizações da entidade; Coordenar e supervisionar a elaboração [ié material de. 
divulgação da entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este 
estatuto, regimento interno e outros. 

i) Ao Vice-Diretor de Cultural e de Comunicação, participar de todas as reuniões de 
diretoria e substituir o Diretor de Cultural e de Comunicação Social titular em suas 
ausencias ou empedimentos. 

j) Ao Diretor de Patrimonio, supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio da 
entidade quer seja bens moveis ou imoveis, materiais de consumo e equipamentos. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde 
que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista 
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, 
um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 

§20  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da Assembleia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da RADIO PRINCESA DO ATLANTICO EM será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 
bens móveis ou imóveis, pelás rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos 
saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob 
forma de apoio cultural. 

§ 1° - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro 
diretivo será remunerado. 
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§2° - É vedada a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados ou 
mesmo de qualquer outro tipo de remuneração; 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Art. 19° - A disssolução da RADIO PRINCESA DO ATLANTICO FM ocorrerá segundo 
decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a 
entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de 20 de julho de 2015, e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas 
as alterações por que passar. 

MaracanalPA, 20 de juljo de 2015. 

Diretor Geral. 

1~ 571n~ 
Claudia Zuleide Monteiro 

Diretora de Finanças. 

f 

Anilce Ities Monteiro Costa. 
Secretario Geral 
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CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO "OACIR FERREIRA" 
CNPJ n° 07.867.98910001-84 

FERNANDO N. ALVES FERREIRA 
TABELIÃO 

CPF/MF N°. 057.882.002-10 
ANA LÚCIA DIAS FERREIRA 

SUBSTITUTA 
CPF/MF N°. 083.978.992-00 

ALEXANDRE OACIR DIAS FERREIRA 
CPF/MF N° 645.465.432-04 

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins de direito, que nesta data foi Registrado do 
Livro de Registro de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas A-1 à fI. 277, sob n° de 
Ordem: 293, ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÕES "RADIO PRINCESA DO ATLÂNTICO- FM", datada de 20 de julho de 2015; 
Diretor Geral:- CARLOS AUGUSTO PINHEIRO MAGALHÃES; Diretora de Finanças:-
CLAUDIA ZULEIDE MONTEIRO; Secretária Geral:- ANILCE ÉGUES MONTEIRO COSTA. 

O referido é verdade do que dou fé. 

Maracanã (PA), 10 de agosto de 2015. 

Ana Lúcia ias Ferrei a 
Oficia Substituta 
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RUA ESPÍRITO SANTO N°36. 	 CEP.: 68.710-000 	 MARACANÃ-PARÁ 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, 
sob as penas da lei, que a Radio Princesa Atlântico FM, executante do 
Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons e Imagens, utilizando o canal 290 
frequência 105,9, na localidade de Maracanã, Estado do Pará, encontra-
se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação. 
Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua 
outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no 
Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Maracanã, 26 de julho de 2015. 

Carlos Augusto Pinheiro Magalhães 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

109 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.019.45610001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABER TURA 

23/09/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACOES (RADIO PRINCESA DO ATLANTICO FM) 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO PRINCESA DO ATLANTICO FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

NUMERO 	COMPLEMENTO 

S/N 

MUNICÍPIO 	 UF 

MARACANA 	 PA 

LOGRADOURO 

AV MAGALHAES BARATA 

CEP 

68.710-000 
BAIRROJDISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
xxxxx 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/1112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Rx-fiRd4fR.Y 	 AxstXx}xx 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 09/08/2015 às 08:57:39 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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ANATEL  
$ 	{ ; :,""F 7 °4'.ri',nn,1 de?  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNIT.DE COMUNIC.(RAD.PRINCESA DO ATLANTICO 
FM) 

CNPJ: 	03.019.456/0001-91 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 18:38:06 do dia 07/08/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 06/09/2015. 
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Partido Político: PR - 22 PARTIDO DA REPÚBLICA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - MARACANÃ/PA

Vigência: Início: 24/05/2007 Final: Indeterminada

Código: NK9K.4JC+.DCYM.1RFV.

Certidão emitida às: 17/08/2015 11:02:04

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) CARLOS AUGUSTO PINHEIRO
MAGALHÃES (Título Eleitoral: 004037941341 ) é MEMBRO (exercício 20/01/2012 a Indeterminado) do
orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral
na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 17/08/2015 11:02
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 18295/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.068877/2013-97
Processo de Outorga nº:53760.000430/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Comunicações Radio Princesa do Atlântico Fm,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Maracanã/PA.

ANÁLISE
                                        

2.                 Tendo em vista a análise realizada no processo e, em pesquisa à rede
mundial de  computadores bem como em busca ao banco de dados do Tribunal
Superior Eleitoral, constatou-se a existência de indícios segundos os quais a
requerente manteria vínculo que a subordinariam ou a sujeitariam à gerência,
administração, domínio, comando ou orientação de outra entidade, mediante
compromissos ou relações ideológicas e político-partidárias, em infringência ao
subitem 8.1, "f.7" da Norma 1/2011 e ao art.11 da Lei nº 9.612 de 19 de fevereiro de
1998. a saber:

- O Diretor Geral  da entidade ( Carlos Augusto Pinheiro Magalhães) é membro do
Diretório Municipal do Partido da República-PR, concomitantemente com o de
dirigente da Associação Comunitária, conforme aponta a Certidão da Justiça
Eleitoral, em anexo.

  3.                   Desta maneira, como todos os fatos acima citados têm o potencial de
infringir dispositivos legais, em obediência aos princípios Constitucionais da ampla
defesa  e do contraditório, é necessário que a entidade se manifeste no prazo
referido no Ofício que acompanha esta NT,  apresentando as razões que
entender pertinentes,  substituindo o Diretor Geral da Entidade, apresentando Ata
da Eleição do novo dirigente, averbada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
acompanhada da cópia legível do RG e CPF ou apresentando documentação da
Justiça Eleitoral, comprovando a desfiliação partidária e a conseguente renúncia do
Diretório Municipal.                                         
                                                                     

                                                                                                                                              
CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e
consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
17/08/2015, às 13:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
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e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/08/2015, às 15:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0666117 e o código CRC 05333735.

 Anexo: Possui.
 Evento SEI 0666134.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 26553/2015/SEI-MC

Florianópolis, 17 de agosto de 2015.

Ao Senhor
Carlos Augusto Pinheiro Magalhães
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicações Radio Princesa do
Atlântico Fm
Avenida Magalhães Barata, s/nº, Centro
CEP: 68.710.000 - Maracanã/PA.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.068877/2013-97.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 18295/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
45 (quarenta e cinco) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de
acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de,
em não havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido
e o referido processo arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/08/2015, às 15:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0666137 e o código CRC C89B7A58.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 2703/2015/SEI-MC

Florianópolis, 17 de agosto de 2015

Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga-CGAO
 
Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração-
Ref.Processo
nº 53000.068877/2013-97.
                                        

1.             Foram encontrados indícios de que a Associação Comunitária de
Comunicação Radio Princesa do Atlântico FM, entidade que requer renovação de
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Maracanã/PA,
estaria infringindo o art.11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo político-
partidário, conforme exposto

                  O Diretor Geral da entidade ( Carlos Augusto Pinheiro Magalhães) é
membro do Diretório Municipal do Partido da República-PR, conforme certidão
extraída do site do TSE, cadastrada e digitalizada  no referido processo evento SEI
0666134.

 

2.                 Diante o exposto, solicitamos abertura de processo de apuração de
infração.

 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/08/2015, às 15:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0666146 e o código CRC 4F07072E.
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D 	E SANLCAAR 
Ilmo. Sr. 	

GINAUCÓPlA 
Carlos Vinícius Lannes Duering 
M.D. Delegado do Ministério das Comunicações. 

 carimbo 

Sr. Delegado, 	 - 041 r atrrcu~a 

Em atenção ao ofício n° 26553 — 2015 SEI — MC, processo n° 

53000.068877 —2013-97  e Nota Técnica n° 18295-2015— SEI — DRMCISC, 

venho à presença de V.Sa. encaminhar documentação de desfiliação 

partidária, pedido de renuncia como membro do Diretório Municipal do PR — 

Maracanã — PA e Certidão de desfiliação partidária, fornecida pelo tribunal 

superior Eleitoral, com forme seguem em anexos. 

Dessa forma esperamos está somando a pendência ocorrida e colocando — 

nos a disposição desta delegacia para o que se fizer necessário. 

Maracanã, 10 de setembro de 2015. 

Atenciosamente, 

Carlos Augusto Pinheiro Magalhães 
CPF: n° 130980122-34 

 CO,' Ur. cV 	c*o 
ütìr Ferr~iri 	- 'A 

F.inando Na.-taró Atv1 rim - c*G 
Ans Luci 	-Cot ~1 	t 

de  
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Ao partido da República — PR 
limo. Sr. Presidente da Comissão Executiva do Diretório Municipal do PR de 
Maracanã — Pá. 

Sr. Presidente, 

Pelo presente, venho comunicar à V.Sa a minha renúncia como membro 

do Diretório Municipal do PR. Maracanã — PA, para que sejam tomadas as 

providências legais. 

Maracanã, 03 de setembro de 2015. 

Carlos Augusto Pinheiro Magalhaes 
Título de Eleitor n° 004037941341 

Zona: 031 Seção: 0043 

.. acer Ferreira - Maracani • Po. 
+msn Nezerá Alves Femeirs - Oø cá 

t1 Ø J\ Ia Lucia Dias Fenelra - O k feit S+lsMa 
3 	 Nsundre O  

TIlhfl o P,á 
	~-. 	~•~C1~1~11ÇM 	í1QC~nì~' i4}  ____ 

No ó09.366.345 
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Maracanã, (PA), 03 de Setembro de 2015. 

Exmo(a) Sr(a). 

Dr(a) Juiz(a) da 031 Zona Eleitoral do Estado do Pará — Município de 

Maracanã - PA 

Meritíssimo (a) Senhor(a), 

Honrado (a) em cumprimentá-lo(a), venho respeitosamente perante 

Vossa Excelência, na qualidade de eleitor desta Zona Eleitoral, comunicar que 

nesta data estou me desligando do quadro de filiados do PR. 

E para dar cumprimento ao disposto no parágrafo Único do Art.22 da 

Lei n° 9.096/95, solicito a V. Exa . Que determine a devida anotação a fim de 

que se produza os jurídicos e legais efeitos. 

q~P úNICO pai' 

Cordialmente, 	 f o 

.s 	r 

~ 	 c 
5du,~(t,  

Selo dc S¢pr 11 	 _ 

Assinatura-.. 	~ ~ "~ 007.099.114 

Nome 

Título Eleitoral n° 0040 3794 1341 

Zona: 031 	Seção: 0043 	 CAR õRiO FÉR~?t Ç iCIO 
+ a,e sente e cópia í¡el do original que me foi 3preseniaau 
,'ernando Nazaré 1~ves rer rrq CPF i5'8á2.992-oo 
4r Lutt0 Dias, erreira - '-Pr .'R' 	.991-OG 

O'ct 	ta 
4 lexandre OQar 	r ' 	pF ~~ X65.432-W 
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Ao Partido PR 

limo(a). Sr(a). Presente da Comissão Executiva do Diretório Municipal 

do PR de Maracanã - PA 

Maracanã (PA), 03 de Setembro de 2015. 

Senhor (a) Presidente, 

Com os cumprimentos de estilo, sirvo-me do presente para comunicar 

a V.As. Que nesta data estou me desligando do quadro de filiados do PR 

E para dar cumprimento ao disposto no parágrafo Único do Art.22 da 

Lei n° 9.096/65, solicito providencias formais junto a 031 Zona Eleitoral do 

Estado do Pará a fim de que se produza os jurídicos e legais efeitos. 

s—s ~ 

Cordialmente, 	 ri.. .. ~ ~ ~'~,~ 

	

SefodeSe*unni 	T .  

t.LJ T EN ti,G ~~y V 
CARTÓRIO DO ÚNICO OFICIO 

OACER FERREIRA 
a, resente e cópia fiai do ornginal que me foi apresenta 

Assinatur : 	 rn rtdo NazorÉAlves FerreUO - CPF 057982,9924: 
ano lúcio Dias Ferreiro - CPF 	78.991-OL 

Nom 	zás 	 m 	 ore sai sue utuca
• 	re Oauf 	s 	irçQ4I 45.432-O4 

Título Eleitoral n° 0040 3794 1341 	 Em s. 	_ 

Zona: 031 	Seção: 0043 	 4)(4{44A14  
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Página 1 de 1 

Justiça IkIeitora,1  

TrbunaI Superior Eleitoral 

co coe. cio acordo com os assenta mentos do Ssterna de Filiação Pc rtdár a e com o caio 
o Pos. ISP n° 23 117/2009, o eleitor abaixo qualificado,  NÃO ESTA FILIADO A PARTIDO 

P0111 TI CO 

Nome, do Eleitor CARLOS AUGUSTO PINHEIRO MAGALHISES 

InscOção 004037941341 

Ccdào emílida às 09:19 00 de 04/09/2015 

Psta  cert idão de filiação partidária é expedida qratwtamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficias de filiação, ria forma da lei, Sua acitenticidde 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
c clerPço 	 o 	por meio do código de,  aJtercaçao 
II55C7UDELAUCM3LT 

1  tNiCO 

b. OBct  Fe~ro Ç \ 
gt 

( 
LL 

007099.I1E 

FLI • 

ATÕPVC) ()L.. 	(') , 

reseflte e cp'a ' 	
aI que - e c senta 

:errando NOZ04 L vs ''' «:Tl
118.992- 

Ana 	ias p.prrs'f5 - 
Qf  

PF 

http://eIo6.tse.gov. br/elo/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid 1077 	 4/9/2015 
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i 

Maracanã, (PA), 	de e e ro de 2015. 

Exmo(a) Sr(a). 

Dr(a) Juíz(a da 031 Zona Eleitor i do Estado do Pará -- Município de 

Maracanã - PA 

s agi: az da 3 Zoa E eàtor21 	- 
1a4~caaa 	 ,~ p

j
r 

EMIí 

Mert ss r o (a) Senhor(a), 

9 

Honrado (a) em cumprimentá-ib(a), venho • respe tosarntince perante 

Vossa Excelência, na o,ualldade de etor desfia, Zona Eeftora, octcsr cue  

r estadata esto  a me 1Y 
 u~ 

gó  o de  quadro 
d
a  fi ados  do PR. 

E dera dar cur npr~mento ao disposto no par grafo Único do ArL22 da 

Le n" 9096/95, soficito a V. Exa . Que determine a devida anotação a fiam de 

e e j od :—a os j; s d kos e lega s e' a'to  

Cor ia Gente, 

Q 

F 	a ~ 

Zona: 031 	Se ú-o: 

Selo ye Segm,mia?._ 

• ''` Q07.Q94.117 

AUTEN 1 1CAÇ O 
CARTQRIO DO ÚNICO OFICIO 

OACOR FERREIRA 
2e sente  e cópia fio do ongiral que me foi apresentao4 

~ernonda Npture Alves Ff ri 	CP 057 882.992-& 
Ano Lútta Dros'Ferrpirc - C>r 	78.992-06 

4 erandre 0ot~r, 	F~ _ 	4ó5.a31-04 

~ieràC1 	r 
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Y al. 

'IRE Ao Senhor 

CARLOS AUGUSTO PINHEIRO MAGALHÃES 
Representante Legal da Associação Comunitária de 
Comunicações Rádio Princesa do Atlântico FM 
Avenida Magalhães Barata, s/nO - Centro  
CEP 68710-000 — MARACANÃ-PA 

NATUREZA DO ENVIG 

PRIORITÁRIA 

 EMS 

n cFr_, 

i_IVRATION 

0g2 I 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR ! NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

'C 	c 	- 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E 	 REGADO! 
RECEBEDOR1óRGÃ EXPEDIDOR 	 SIGNATUREDE 	 ®n ~e mete 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO , 	DE RETOUR DANS LE VERS I  
75240203-0 
	

FC0463116 	 114 

q- 	ÇÇ3/J 	I1C, (oç, 

1 
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AVISO DE 
~Rç NTO AR JH 88235562 8 BR 

L RËSlL
5IL 	AVIS CN  

,AT DE POSTAGEM / DATMNDÉPÔ 

UNID E DE POSTAGEM / BURE, E DÉPÕT 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE 

Õ~ I É EF 	D. S 	QMU NIÇ ACÕ SI 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 

FZ 	
a 

Santa Catw44na  
.X,/ -2 	NÜ dllì 1fC. 242 - i" A nl i'L7 

Et8C1~t-900 - 	FLORIANÓPOLIS - 'SC 

CIDADE 1 LOCALITÉ UF 

BRASIL. 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

TENTATIVAS DE ENTREGA i TENTATiVES DE LIVRAISON 

II 
h 	 m 	h 	 h 

l NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉD/TEUR 

fl 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 4351/2015/SEI-MC

 

 

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina -
DRMC/SC

 

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de
Infração - PAI.

 
 

Em atenção ao Memorando n° 2703/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.067441/2015-07,
em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO (RÁDIO PRINCESA
DO ATLÂNTICO FM) , autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Maracanã/PA.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 04/12/2015,
às 14:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0855828 e o código CRC E41FC6DB.

 

Memorando 4351 (0855828)         SEI 53000.068877/2013-97 / pg. 157

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Relatório ROTEIRO ANÁLISE LEGAL. (0868314)         SEI 53000.068877/2013-97 / pg. 158



Relatório ROTEIRO ANÁLISE LEGAL. (0868314)         SEI 53000.068877/2013-97 / pg. 159



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 240/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.068877/2013-97

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Comunicação-Radio
Princesa do Atlântico Fm, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Maracanã/PA, por meio da Portaria nº
115, publicada no DOU de 12/03/2001, e Decreto Legislativo nº 662, publicado no
DOU de 09/10/2003.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 09/10/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 14/11/2013, às fls. nº 02, evento SEI 0077120, 
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes. O pleito da entidade é
tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    
 

 REQUERENTE:

Associação Comunitária de Comunicação-Radio Princesa
do Atlântico  FM.          
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QUADRO DIRETIVO:

Diretor Geral: Carlos Augusto Pinheiro Magalhães.
Vice-Diretor Geral: José Maria Martins de Lima.
Diretora de Finanças: Claudia Zuleide Monteiro.
Vice-Diretor de Finanças: Rossivaldo Miranda dos Santos.
Secretária Geral: Anilce Egues Monteiro Costa.
Diretor de Operações: Jorge Ricardo Modesto.
Vice-Diretor de Operações: Luiz Gonzaga de Sousa
Carvalho.
Diretora Cultural: olinda Barbosa Varela.
Vice Diretor Cultural:Alcides Raimundo Ferreira.
Diretor de Patrimônio: Natanael Sousa Dias.

    

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes, indicou a
completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
com as demais disposições legais vigentes.

            

            

Ok, páginas 1 a
7 do evento SEI
(0664829).

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 56
a 60 do evento
SEI
(0077120).

            

Nota Técnica 240 (0912352)         SEI 53000.068877/2013-97 / pg. 161



  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 66
a 85 do evento
SEI
(0077120) e 2
a 5 do evento
SEI
(0022417).

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 8 do
evento SEI
(0664829).    

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 10
do evento SEI
(0664829).   

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 9 do
evento SEI
(0664829).    

            

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,

            

Ok, páginas 86
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7.

  
   
     

constituído nos moldes do art.8º da Lei nº
9.612, de 1998, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

a 105 do
evento SEI
(0077120).

            

4.                                     Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0888553, processo anexado 53000.067441/2015,

em trâmite.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo
deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento
SEI 0868328.

 

À consideração superior.

 

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.068877/2013-97, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09/10/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação-Radio Princesa do Atlântico Fm, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Maracanã/PA.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

                              ANDRÉ FIGUEIREDO
                    Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.068877/2013-97 e nº 53720.000399/1999 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09/10/2013, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação-Radio Princesa do
Atlântico Fm, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Maracanã/PA.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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                                            ANDRÉ FIGUEIREDO

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 07/01/2016, às 14:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
07/01/2016, às 15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/01/2016, às
13:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 28/01/2016, às 19:15,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/02/2016, às
10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912352 e o código CRC DB4E5EF0.

Minutas. Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 8 13/07/2015 14:50
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 4493/2015/SEI-MC

 
À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária de Comunicações-Radio Princesa do Atlântico FM,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Maracanã/PA, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,
Carlos Vinícius Lannes Duering

Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 08/12/2015, às 13:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0868340 e o código CRC 295BD163.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC

Processo n°: 53000.068877/2013-97

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÕES (RADIO
PRINCESA DO ATLÂNTICO FM)

 

Em atenção ao Memorando n° 4493/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.067441/2015

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 c/c
art.21, inciso IV da lei 9.612/98

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 22/12/2015, às 18:19, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0888553 e o código CRC F79A19BF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PA Distrito: Maracanã

Município: Maracanã Sub Distrito:
Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNIT.DE COMUNIC.(RAD.PRINCESA DO ATLANTICO FM) CNPJ: 03.019.456/0001-91

Nome Fantasia: 'PRINCESA DO ATLANTICO FM' Bairro:
Logradouro: AV. MAGALHAES BARATA, S/N Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03019456000191 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNIT.DE COMUNIC.(RAD.PRINCESA DO ATLANTICO FM)

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 68710000 Logradouro: AV. MAGALHAES BARATA, S/N

Número: . Complemento: Bairro: Estado: PA

Município: Maracanã Distrito: Maracanã SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 68710000 Logradouro: AV. MAGALHAES BARATA, S/N

Número: . Complemento: Bairro: Estado: PA

Município: Maracanã Distrito: Maracanã SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/03/2001 Data Limite Instalação: 04/04/2020

Número do Processo: 537200003991999 Fistel: 50011419903

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

115 PortariaPortaria  MCMC  06/03/2001 12/03/2001
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

25921 ATOATO  SCMSCM  23/05/2002 28/05/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

662 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  08/10/2003 09/10/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

43006 ATOATO  SCMSCM  09/03/2004 11/03/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIACAO COMUNIT.DE COMUNIC.(RAD.PRINCESA DO ATLANTICO FM) -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.068877/2013-97

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.068877/2013-97 (ver
documento 0912352), no qual a Associação Comunitária de Comunicação
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Maracanã / PA, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0982952 e o código CRC E39B15F6.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.068877/2013-97, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09 de outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Comunicação, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Maracanã/PA.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

                              ANDRÉ FIGUEIREDO
                    Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.068877/2013-97 e nº 53720.000399/1999 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de outubro de
2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Maracanã/PA.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 755/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o pue consta dos Processos
Administrativos nº 53000.068877/2013-97 e nº 53720.000399/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09/10/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO-RADIO
PRINCESA DO ATLÂNTICO FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Maracanã/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsepuentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990239 e o código CRC DFB98A5A.

Portaria 755 (0990239)         SEI 53000.068877/2013-97 / pg. 181

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM Nº 222/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.068877/2013-97, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 09/10/2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Comunicação-Radio Princesa do Atlântico Fm, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Maracanã/PA.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990241 e o código CRC 462270F4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16947/2016/SEI-MC

Ao Senhor
CARLOS AUGUSTO PINHEIRO MAGALHÃES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÕES RADIO
PRINCESA DO ATLÂNTICO FM
Avenida Magalhães Barata, s/nº, Centro
CEP: 68.710.000 - Maracanã/PA.

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.
Referência: Processo nº 53000.068877/2013-97.

  

                         Senhor Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 755, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131284 e o código CRC 48DB85D4.
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1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 412, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.061497/2013-21
e nº 53830.002065/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIACAO DE DESEN-
VOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL E SOCIAL DE TUPI
PAULISTA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Tupi Paulista / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 520, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.007754/2014-17
e nº 53710.001350/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA RADIODIFUSÃO SINTONIA CARMO DE MINAS FM,
Zelia Coli Junqueira, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Carmo de
Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 542, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058111/2011-32
e nº 53710.000206/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Santa Rita do Sapucaí / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 727, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058103/2011-96
e nº 53790.001073/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
06/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMU-
NICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL CONS-
TANTINA - RADIO FM., para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Constantina/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 755, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.068877/2013-97
e nº 53720.000399/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO-RADIO PRINCESA DO ATLÂNTI-
CO FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Maracanã/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 768, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.000576/2014-11
e nº 53710.000305/2000 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE ENGENHEIRO CALDAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Engenheiro Caldas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 770, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056624/2011-17
e nº 53670.000474/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
06/04/2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO VALE DO
ARAGUAIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO/CULTURAL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de São Miguel do Araguaia/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 775, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000404/1998 e
nº 53900.017747/2014-23, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Coari/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 783, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000295/1998 e
nº 53000.070013/2013-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO KARA-
BABÁ DE CULTURA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caraua-
ri/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 857, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.041034/2013-43
e nº 53820.000525/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL,
COMUNITÁRIA E RADIODIFUSÃO DE TIJUCAS-SC, Bairros
Joaia, XV de Novembro, Centro, Areias e Praça, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Tijucas/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 899, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000339/2001 e
nº 53900.041862/2015-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA ROSÁRIO FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Moema/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 912, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.027758/2012-01
e nº 53670.000117/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
setembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO E CULTURAL DE TROMBAS - ACCTRM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Trombas / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.003, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056621/2011-75
e nº 53640.001254/98, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.068877/2013-97

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO (RADIO PRINCESA
DO ATLÂNTICO FM)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de �asta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1193448 e o código CRC AEB304B3.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.068877/2013-97, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09/10/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação-Radio Princesa do Atlântico FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Maracanã/PA.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.068877/2013-97
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
240/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1243429 e o código CRC 62997207.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.068877/2013-97, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09/10/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação-Radio Princesa do Atlântico FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Maracanã/PA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.068877/2013-97

Entidade: Associação Comunitária de Comunicações (Radio Princesa do
Atlântico Fm) 

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, às
16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1731042 e o código CRC E7A5A32E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.068877/2013-97 SEI nº 1731042
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.068877/2013-97

Entidade: Associação Comunitária de Comunicações (Radio Princesa do
Atlântico Fm) 

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Margues Teixeira,
Diretor de Radiodiíusão Educatiza, Comunitária e de Fiscalihação,
Su4 stituto, em 16/03/2017, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
17310ê 9 e o código CRC EA1316: C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

ReíerK nciaê Processo nº 53000.068877/2013-97 SEI nº 1731049
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.068877/2013-97

Entidade: Associação Comunitária de Comunicações (Radio Princesa do
Atlântico Fm) 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 240/2016 ( 0912352) e do Parecer Conjur nº
475/2015(0868328), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1731740 e o código CRC BA5A463B.

Minutas e Anexos

 

 

 

                       Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
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nº 53000.068877/2013-97, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 09/10/2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Comunicação-Radio Princesa do Atlântico Fm, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Maracanã/PA.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GIL4 ERTO K ASSA4

Reê erê ncia: Processo nº 53000.068877/2013-97 SEI nº 1731740
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.068877/2013-97, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09/10/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação-Radio Princesa do Atlântico Fm, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Maracanã/PA.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/05/2017, às 13:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1765587 e o código CRC 44051809.

Referência: Processo nº 53000.068877/2013-97 SEI nº 1765587
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883764 e o código CRC 9134DCF7.

Referência: Processo nº 53000.068877/2013-97 SEI nº 1883764
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EM nº 00615/2017 MCTIC 
  

Brasília, 11 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.068877/2013-97, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 09/10/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação-Radio Princesa 
do Atlântico FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Maracanã/PA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.068877/2013-97
Referência: Ofício nº 36036/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36036/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/09/2017, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2202083 e o código CRC 7A9C6B9D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.068877/2013-97 SEI nº 2202083
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.068877/2013-97.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicações - Radio Princesa do
Atlântico FM .

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4 360185 e o código CRC 959C9DD3.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA

Despacho SEARC 4360185         SEI 53000.068877/2013-97 / pg. 231

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.068877/2013-97,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicações -
Radio Princesa do Atlântico FM, inscrita no CNPJ nº 03.019.456/0001-91, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 09 de outubro de 2013, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Maracanã, estado do Pará, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 240/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 755, de 09 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referê ncia: Processo nº 53000.068877/2013-97 SEI nº 4360185
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EM nº 01025/2019 MCTIC
 

Brasília, 4 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.068877/2013-97,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Comunicações - Radio Princesa do Atlântico FM, inscrita no CNPJ nº 
03.019.456/0001-91, explore pelo prazo de dez anos a partir de 09 de outubro de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Maracanã, estado do Pará, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 240/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 755, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37572/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.068877/2013-97.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4709933 e o código CRC A106014C.

Referência: Processo nº 53000.068877/2013-97 SEI nº 4709933
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